
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIQUEIRA CAMPOS 

PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPQ2091
ub 

ESTADO DO PARANA 

PROCESSO No 59 
PREGÃO PRESENCIAL No 42/2017 

DATA DA ABERTURA: 26 de setembro de 2017. 

OBJETO: O objeto da presente °eleição é a Registro de Preços para contrafação de equipes de 

arbitragem para os campeonatos organizados pelo Departamento de Esportes do município, 

incluindo despesas de locomoção, alimentação e diárias de hospedagem, conforme as 

especificações descritas no termo de referência (Mexo I), a serem soliciladas de acordo com a 
necessidade pelo período de doze meses. 

RECURSOS: 

(501) 10.001.27.812.0046.2.045.3.3.90.39.00.00.00 
TERCEIROS - EJ - Departamento de Esportes. 
(497) 10.001.27.812.0046.2.045.3.3.90.39.00.00.00 
TERCEIROS - PJ - Departamento de Esportes. 

CRITÉRIO: Menor Preço por Lote 

- Fonte 1000- OUTROS SERVIÇOS DE 

- Fonte 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
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ClOPEFBAllflalUll ta° O e 
ESPORTE E LAZER 

SIQUEIRA CAMPOS - PFL 

000002 

MEMORANDO INTERNO n° 86/2017 

DO: DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos que seja aberto um Processo de 
Licitação para contratação de empresa especializada para serviços de 
arbitragens nas diversas competições esportivas a serem realizadas por esse 
Departamento de Esportes e Lazer. 

Sem mais 

Siqueira Campos, 10 de agosto de 2017 

João Belmiro de Lima 
Departamento de Esportes e Lazer 



COE IF9A FrfalV1 E NETO CIE 
ESPORTE E LAZER 

SIQUEIRA CRINPOS - PR 

000003 

MEMORANDO INTERNO n° 86/2017 

DO: DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos que seja aberto um Processo de 
Licitação para contratação de empresa especializada para serviços de 
arbitragens nas diversas competições esportivas a serem realizadas por esse 
Departamento de Esportes e Lazer. 

Sem mais 

Campos, lodo agosto de 2017. 

João Beltgi de Lima 
Departamento clã Esportes e Lazer 



712,00 64.080.00 

762,00 68.580,W 

542.00 M.780,00 

321,00 9.630.00 

376.00 11180,00 

216,00 648000 

90 
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• • BITRO (2) COPA SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOL 
(ASPIRANTES /MIRAR) 

REPRESENTANTES (2) COPA SIQUEIRA CAMPOS DE 
FUTEBOL ASPIRANTES/TITULAR 

ASSISTENTES (4) COPA SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOL 
ASPIRAN IES/TITULAR) 

90 

RBITRO COPA SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOL - SUB 30 

30 

REPRESENTANTE COPA SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOL 
- SUB-20 	  

30 

1-1 20 
ASSISTENTES (2) COPA SIQUEIRA CAMPOS DE VUTEBO 

4 - SUB-20 

ASSOCIAÇÃO NORTE PIONEIRO DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM 
CNPJ: ina5o.430M01-01 

FUNDADA EM MARÇO DE 2003 

Rua GoL Emalo Gomes. AOS -1 2  andar- Centro - Fone/Fax ¡43) 3536-1872 - CEP 86410-000 
Ribeirão Claro - Paraná 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS N° 035/2017 

Ribeirão Cl 	PR, 10 de agosto de 2017, 

000004 
A 
PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS 
A/C: DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Prezados, 

Segue conforme solicitado, proposta de orçamento de arbitragem de 

acordo com demonstrativo abaixo: 



ASSOCIAÇÃO NORTE PIONEIRO DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM 
CNPJ: 05.850.460/0031.01 

FUNDADA EM MARÇO DE 2003 

Rua Cel. Emílio COMeS. 806— ander—Conca - Feneffiax {4) 3536-1872 • C P &MIO-0000 0 0  0  0 5 labeirao Claro -Noemi 

• - ' ) ITRO COPA SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOL- 
MASTERS 30 321.00 9.630,00 
ASSISTENTES (2) COPA SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOL 
- MASTERS 30 376,00 11.280.00 
REPRESENTANTE COPA SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOL 
- MASTERS 30 216,00 6.48000 

ARBITRO COPA REGIONAL DE FUTEBOL - CATEGORIAS 
BASE 30• 27000 8.280,00 
ASSISTENTES (2) COM REGIONAL DE FUTEBOL- 
CATEGO I C BASE 30 31600 9480,00 
REPRESENTANTE COPA REGIONAL DE FUTEBOL - 
CATEGORIAS BASE 30 206.00 6.1E0.00 

• 

426.00 7040001 
' • GTROS (2) CAMPEONATO FUTSAL ADULTO - S•13JE A 

E SÉRIE E 
ANOTADOR CAMPEONATO FUTSAL ADULTO - SERIE AR 
SÉRIE B 40 231,00 0240,00 
CRONOMETRISTA CAMPEONATO FUTSAL ADULTO- 
SÉRIE A E SÉRIE B 40 23100 9240,00 

• ROS (2) CAMPEONATO FUTSAL ADULTO 
MUNI Mi 40 1.012.00 40480,00 
ANOTADOR CAMPEONATO FUTSAL ADULTO - 
MUNICIPAL 40 48200 19.28000 
CRONOMETRISTA CAMPEONATO FUTSAL ADULTO- 
MUNICIPAL 40 482.00 I9.280,00 

40 440,00 11600.00 
RB {MOS (2) CAMPEONATO FUTSAL MASTERS - 

MUNICIPAL 
ANOTADOR CAMPEONATO FUTSAL MASTERS - 

o MIROCIPAL 40 10000 4.000,00 
CRONOMEGUSTA CAMPEONATO FUTSAL MASTERS - 
MUNICIPAL 40 • 100,00 

16 

(8 



CRONOMETRISTA CAMPEONATO JOGOS ESCOLARES 
MUNICIPAIS 

ASSOCIAÇÃO NORTE PIONEIRO DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM 
CNN: 05.850.48010001-01 

FUNDADA EM MARÇO DE 2003 

Rue Lel. mOlo Gorues, 606 - 1 9  andar- Centro - Forie/Fax (43)3536-1072 CEP 86410-000 
Ribeirão Claro- Paraná 

000006 

• ' ITROS (2) CAMPEONATO FUTSAL ADULTO - 
REGIONAL 1.012,00 

ANOTADOR CAMPEONATO FUTSAL ADULTO - 
REGIONAL 50 462,00 

  

CRONOMETRISTA CAMPEONATO FUTSAL ADULTO - 
REGIONAL 

   

50 422.00 24 100,00 

• 
2 20 

20 

20 

 

326,00 

   

     

 

206,00 

 

4.120,00 

 

206,00 4120.00 

 

  

RBrrRos (2) CAMPEONATO PUTSAL JOGOS ESCOLARES 
MUNICIPAIS 
ANOTADOR CAMPEONATO MISSAL RICOS ESCOLARES 
MUNICIPAIS 

Validade_ da cotacão•  60 (sessenta) dias 

emanante:  Em parcela única em ate 5 (cinco) dias após a prestação dos 
serviços. mediante apresentação da nota fiscal. 

Atenciosamente, • 



o o 
o o 
o 

8 

o 
o 
o o 

o 
co 

o 
co 

o co 

o 
o 

o 
O 

o 

§) 

o 
o 
E g 
co 

o 
o o o 

o o 
o 
co 

o 

co 

o o o o 
o 
o 
8 
o 

o r 
g 
d ri 

8 o 
co 

8 o 
0 

8 
o 

o o co 

et 
o 

o o 

8 
o 

000007 

• 

V
A

L
O

R
 U

N
IT

.  

LII o 



000008 o o 
o o 
o 

o 
o 

g 

8 

g 
o g 

g 
8 
o 

g o o 
o o 
o 

o 

o 
8 

o 

R 

o o 8 o 
o 

o o 
o 

o o 
o o co 

o o o co o or 
o o nr o 

o o 
o 
o 

o 
o 

o o 
g co 

o o 
o o o 

o o 
o 



0 0 9 0 0 9 

V
A

L
O

R
 U

N
IT

 
E

SP
E

C
IF

IC
A

 

8 

o 

o 
8 
R 

o o 

8' 
o 

ti 

8 8 

LN 

o o Ln 

o 



z 

E
S

P
E

C
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 

o o 
o 

•ri 

o o 
o 

o o 
o co 

o o 
o OZ. o o 

o o) o o 0 

8 
o 

o 
g 

o o 

8 
o 

c‘i 

o o 
o 

o 

g 

o 



o o 
o 

8 

o o 
o 
o 

8 

o o 
o ti 

8 

o o 
o co g 

o o 

o 
o 
o 
o CN 

C3 

o o 
o 

8 
C1 

o 

o 
o 
11 o 

g ir; 
et 

8 
CO 

8 

o 

o 
o 
o 

o 

o o 
o 
co o 

8 
Di 
o 

8 
Di 
o 

8 
o 
o 

8 
g 
`A 

o o 
o 
Ia 
o 



8 8 

o 
Lo 

o 
to 

V
A

L
O

R
 T

O
T

A
L

 D
A

 L
IC

IT
A

Ç
Ã

O
 R

$
 29

1 1
 

000012 

g 

t•Ç 

V
A

L
O
R

 U
N

IT
 

E
S

P
E

C
IF

IC
A

 

C 
C 
C 
C 

8 
o 
Izt 

o 
Lo 

c; 
8 

8 
o 

o 
ti 

8 

o 
(Ni 

8 
o 

o 
• 

411  

lit 
2 
I 

te 
2 

o 

wi 
5 
w 
Z 
et 
w 
z -1 
5 
O 

ã o 

O 
rY 

--E-z w 
I 
e tti e 
" 
C 

P 
C 
u-w 

o 
2 z 
in w  
4 
col 
o 
z 
4  o 
ir 

CL 
Lu 
O 
Z 
LU 

w o ze 

02 

50- 

00- 
'flui 

¢ 
IX 4 0. 
te 
O 

2  C o 
a 
Lm 

a 

e 
e 
er 

O 

e 
er e 
8 
g; 
cn 
..? 
*3  co 
o L- 
; o_ z 
Li 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837- Centro - CEP: 84940-000 

CNP]: 76919.083/0001-89 

0  90 013 
COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 
Para: 
Setor de Licitações 

• 
Siqueira Campos/PR, 22 de agosto de 2017. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a realização de LICITAÇÃO  para Registro 

de preços para contratação de equipes de arbitragem, incluindo despesas como 

locomoção, alimentação e diárias de hospedagem. 

Por oportuno solicito o encaminhamento do processo â Divisão 
de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer 
face à despesa. 

E visando impor legalidade aos atos públicos, solicito o 

encaminhamento do futuro Edital de Licitação â Assessoria Jurídica desta 

municipalidade para fins de apreciação e análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

Prefeito  



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837 — Centro - CEP: 80900-000 

MU: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Setor de Licitações. 
Para: Divisão de Contabilidade 

Siqueira Campos, 23 de Agosto de 2017. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de 

recursos financeiros para realização de LICITACÃO para o Registro de preços 

para contrafação de equipes de arbitragem, incluindo despesas corno locomoção, 

alimentação e diárias de hospedagem. 

Informamos que o valor máximo da presente licitação é R$ 

292.300,00 (duzentos e noventa e dois mil e trezentos reais). 

Atenciosamente, 

Angélica Oliveira Silva Rodrigues 
Presidente da Comissão de Licitação 

• 



PONTE 
	

DEPARTAMENTO 

DEPARTAMENTO DE 
Deportes Lazer  

DOTAÇÃO DESCRIDA° 

Material re Coso tom 

DEPARTAMENTO DE 
Esportes Lazer  

"N. 

Rdnit<Wario—i-é-E-steão 
Contador 

—RCIPR 063,947/0-7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ CPNJ: 76.919.083/0001-89 

Siqueira Campos, 29 de agosto de 2017 

0000 lEt 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração. 

Conforme solicitação segue a dotação para registro de preços para 
contratação de equipes de arbitragem, despesas com locomoção, alimentação e diárias 
de hospedagem para o período de 12 meses. 

O valor máximo do nrocesso é de R 292.300 00. 
3,3.90399999,00 , Outros serviços de terceiros — PJ 

• 3 3.90 30.07 ato Outras despesa-a/pont gêneros 
,* a imenticios 

Rua Marechal Deodoro ia Fonseca, 1837 — Centro 
Fone: (043) 3571-1122 — CEP; 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 4) 	 Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2013/2016 

Rua Marechal Deodoro, 1837- CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2017 
REGISTRO DE PREÇOS - NIEs E EPPs — LC 147/2014  

I PREÂMBULO  

1,1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CEPJAVIE sob o 176919083/0001-89, 
com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, centro, nesta Cidade, através da 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 030/2017 e 79/2017, toma 
público que às 09:00 horas do dia 26 de setembro de 2017, na sede da Prefeitura Mimicipal 
de Siqueira Campos do Estado do Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGAO 

11) 	PRESENCIAL, form p 	I, d t'p MENOR PREÇO POR LOTE", conforme 
especificarmos do ANEXO I deste Edital. A presente licitação reger-se-á por este edital e seus 
anexos em consonância com a Lei e 10.520, de 17/07/02, regulamentada pelo Decreto e 
3.555, de 08 de agosto de 2000, e também pela Lei Complementar PE 123 de 14/02/2006. 
Subsidiariamente, pela Lei 8.666 de 21/06/93, além das demais legislações pertinentes. 

1.2 Os envelopes "A" e "B" contendo todas as documentações serão recebidos somente na Sede 
da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, centro, nessa Cidade de Siqueira Campos, 84.940-000, 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 
Data: 26/09/2017 HORA: 08:45 horas 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Data: 24/09/2017 HORA: 09:00 horas. 

41 	Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. 

1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabeleada no preâmbulo, a sessão 
inaugural ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
local e horário. 

2 DO OBJETO 

2.1 O objete da presente licitação é registro de p eços para contrafação de equipes de 
arbitragem para os campeonatos organizados pelo Departamento de Esportes do município, 
incluindo despesas com locomoção, alimentação e diárias de hospedagem, pelo período de 12 
(doze) meses. 

2.2 O valor máximo da presente licitação é de R$ 292.300,00 (duzentos e noventa e dois mil 
trezentos reais). 

2.3 O lote 1 é para ampla concorrência; OS LOTES 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 E 9 SÃO 
EXCLUSIVOS PARA EMPRESAS QUE SE ENQUADRAM NA LEI 



COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LC N° 147/2014 (microempresa, 
empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas e microempreendedor individual). 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 
a) Empresas em falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou 
em liquidação; 
b) Que estejam como direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou 
impedido; 
c) Empresas que estejam declaradas inidfineas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
cl) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, a 

• subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

4.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de 
seu representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou enviá-las para a Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu 
recebimento. 

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, 
pelo Pregoeiro, ou ainda por publicação em órgão Oficial. 

43 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência 
da participação no certame. 

4.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no 
• idioma oficial do Brasil. 

4.5 O CNP] indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai 
fornecer os bens objeto da presente licitação. 

4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos 
apenas como forma de ilustração do objeto da proposta de preços. 

4.7 Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) e os 
documentos para o credenciamento fora dos envelopes. 

4.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos, opacos, lacrados, 
indevassáveis e endereçados à Comissão de Licitações, conforme segue até o horário e o local 
já designados no preâmbulo do presente edital: 

MJ 7 



ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGA° PRESENCIAL N° XX/2017 
PROPONENTE: (nome e endereço da empresa) 
CNN: CNP] DA EMPRESA 

ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO 
PREGA° PRESENCIAL N° XX/2017 
PROPONENTE: (nome e endereço da empresa) 
CNPI: CNP] DA EMPRESA 

4.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizara por envelopes não entregues 
diretamente contra recibo na sede da Prefeitura Municipal. 

5 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os recursos para a realização deste projeto correrão pelas seguintes rubricas: 

• (501) 10.001.27.812.0046.2.045.3.3.90.39.00.00.00 - Fonte 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS £3- Departamento de Esportes. 
(497) 10.001.27.812.0046.2.045.3.3.9039.00.00.00 - Fonte 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PJ - Departamento de Esportes. 

6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em 
fase de credenciamento, após abertura da seção pública e somente serão aceitos até que seja 
declarada encerrada esta fase pelo pregoeiro. 

6.1.1 No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pelo 
pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio St vista do original. 

6.2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro, um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. • 
6.2.1 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste 
Edital, por sua representada. 

6.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identidade (RO e CPF): 

b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração; 

c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, 
outorgada por seu representante legal, para outro que não seja o representante legal da 
licitante, conforrile ANEXO V 



d) Declaração de que os objetos ofertados atendem as especificações do edital, conforme 
O anexo 

6.4 No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 
investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da 
licitante deverá estar expresso no CONTRATO SOCIAL; 

00 d i 9 6.5 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá à participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da 
sessão pública, ficando limitada sua participação â classificação de sua proposta escrita, 
conforme as regra do presente pregão. 

6.6 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na 
qualidade de cidadãos comuns. 

6.7 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante 
justificativa devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de 
impedimento por força maior. 

6.8 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de unta empresa 
licitante. 

7 DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o 
carimbo padronizado do CNP] e endereço completo, podendo ser editorada por computador, 
sem ressalvas, emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a 
última assinada pelo representante legal; 

7.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciârios, fiscais e 
comerciais taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou 
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos 

• serviços prestados constante da proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários à 
execução do objeto e a manutenção destas condições durante a vigência do contrato. A omissão 
de qualquer despesa necessária ao fornecimento dos serviços prestados será interpretada como 
não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos após a 
abertura das propostas. 

7.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme item 2 (Do objeto) deste edital. A 
descrição do serviço deverá atender ao disposto no Anexo —1deste Edital. 

7.4 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por ITEM ofertado e valor total 
do LOTE escoro em moeda nacional, em algarismo, com a inclusão de todas as despesas. 

7.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a 
contar da data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 



7.6 Deverá ser apresentada apenas uma proposta. 

7.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, 
antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão. 
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7.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso, serão 
considerados estes últimos, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 

7.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta, é importante que as licitantes 
preencham suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo III descrevendo 
detalhadamente a especificação completa dos produtos ofertados, conforme especificações 
descritas no Anexo I. 

7.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou 
que esteja em desacordo com as especificações aqui existentes; 

• 7.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 4°, inciso VII, da Lei 
10.520/02; 

7,12 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capitulo serão 
considerados desclassificados. 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias 
reprográfieas autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa 
oficial, ou pela pregoeira a vista do original. As cópias reprograficas ficarão retidas no 
processo; 

8.2 Os documentos emitidos vM intemet, por órgãos ou entidades públicas dispensam a 
necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiência nas informações 
constantes no documento apresentado, os mesmos poderã 	 dum 
sessão, 

8.3 O envelope ''Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo 
relacionados, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, 

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

a) Registro comercial, no caso de Empresária; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas e 
alterações, devidamente registado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades 
por ações. Em caso de apresentação desse(s) documento(s) na fase do 
credenciamento, não será necessária a sua reapresentação no envelope de 
Habilitação; 



• 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
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d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

e) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da empresa. 

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Declaração de estar enquadrada, se for o caso, na definição de Microempresa ou de 
Empresa de Pequeno Porte, conforme o artigo 30  da Lei Complementar 123 de 
14/12/2006, conforme modelo do Anexo VI. 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e â Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da 
Fazenda Nacional, em plena validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

O Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) documento unificado com a 
Certidão de Débitos federais; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei 8666193. 

8.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

a) No mínimo El (um) atestado e/ou declaração em nome da proponente, expedido(s)por 
pessoa jurídica de direito público ou privado do fornecimento de bens semelhantes ou 
equivalente ao objeto do contrato, em quantidade igual ou superior a Licitada. 

8.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) As empresas ME, EPP, LIDA, CIA, Sociedade de Economia Mista, Sociedade 
Anônima ou Empresa Pública, deverá apresentar, balanço patrimonial de demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma d I q 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balanceies ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 



encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, conforme 
estabelece o artigo 31, inciso I, da Lei n° 8.666/93; 

ai) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profizsjoual 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 	° 	u 22 
b) As empresas ME, EPP e as empresas que não se enquadrem come ME e EPP com 
abertura à menos de I (um) ano, não será exigido a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício social, conforme letra "a", mas estas deverão apresentar cópia do 
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive 
com Termo de Abertura e, quando encerrado, com o Termo de Encerramento. 

c) Certidão(des) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação 
Judicial, expedida(s) ate 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos 
envelopes, passada(s) pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da Comarca de seu domicílio. 

• 

8.8 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de que a empresa possui em seu quadro de funcionários árbitros 
qualificados para execução dos serviços de arbitragem, através de apresentação de 
Certificado dos Árbitros Confederados; 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do att. 7- da Constituição 
Federal, será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu 
representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra 
que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional; declaração do licitante 
de que tomou conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus 
anexos, e que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a habilitação no presente 
processo licitatório (ANEXO IV); 

c) Declaração de Compromisso e Idoneidade, (ANEXO VIII); 

d) Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar, (ANEXO IX). 

e 	
8.9 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.10 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A restrição fiscal, 
não dispensa o proponente licitante de apresentação dos documentos mesmo que vencidos ou 
irregulares, para fins de comprovação de cadastro junto aos órgão de classe. 

8.11 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.9, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.° 



8666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará aberta a sesitiMlilacitzs 
na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, 
procederá ao que se segue: 

9.1.1 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto 
do instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e 
documento de identificação do representante. 

9.1.2 Será declarado após consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção 
de credenciar representante o encerramento da fase de credenciamento; 

9.1.3 O encerramento da fase de credenciamento fará prechür o direito de sanar falhas nas 
• declarações preliminares bem como de desistência do certame, após o que não será admitida a 

retirada das propostas. 

9.2 Após, o pregoeiro passará a verificar para todas as licitantes, a conformidade das propostas 
com as exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de 
lances, Por LOTE: 

9.3 Será desclassificado a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 
concorrentes. 

9.4 Será desclassificado também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 
condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste 
edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.5 O pregoeiro fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, por 

• 
LOTE, conforme modelo da proposta de preço do ANEXO UI, classificará a de menor preço e, 
subseqüentemente, aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do artigo II do Decreto no 3.555/00. 

9.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta 
igualdade de condições, o pregoeiro realizará sorteio em ato público para definir a classificação 
das propostas; 

9.7 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, o 
pregoeiro classificará ás melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no 
inciso VII do artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

9.8 Após a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará a fase de 
lances. 



9.9 Às licitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa por 
meio de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço, reordenadas a cada 
nova rodada de lances. 
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9.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais podendo emitir seu dirimo preço ofegado, para 
efeito de ordenação de propostas, de acordo como inciso X do artigo lido Decreto 3.555/00. 

9.11 Encenada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, será dada lis Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por 
ordem de sua classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então 
vencedora, a oportunidade de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nv 123 de 14/12/2006. 

9.12 Após definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua 
oferta e o valor estimado para a constatação; 

• 9.13 Sendo aceitável a ofena, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 
da licitante, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.14 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será 
declarada inabilitada. 

9.15 Sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 
exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal, receberá prazo de cinco dias úteis, 
prorrogáveis por mais cinco, a critério da Administração, para apresentar comprovação de sua 
regularização, confomie artigo 43 da Lei Complementar n° 123 alterada pela Lei 147/2014. 

9.16 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.17 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender És exigências de habilitação, o 
pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo â 

• habilitação da licitante na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto. 

918 Não sendo a licitante subsequente uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será 
para exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar n. 123. 

9.19 Caso não haja mais de uma licitante classificada, a oferta de menor preço não seja 
aceitável ou as ofertas de menor preço sejam inabilitadas, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com a licitante que estiver na ordem de preferência para obter melhores condições 
para a Administração. 

9.20 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser, obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro e pela Equipe 
de Apeio, e facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 
21, inciso XI do Decreto 3.555/00, 



9.21 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro fixará aos licitantes o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, superadas as causas da 
desclassificação. 
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10.1 Para a formalização do termo de contrato, as empresas licitantes declaradas 
vencedoras dos lotes terão que apresentar a proposta com os preços readequados por 
ITEM E VALOR TOTAL POR LOTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de abertura da licitação. 
OBS: OS VALORES TOTAIS DOS LOTES TERÃO QUE SER EXATAMENTE O QUE 
FOI CONSTADO EM ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA. 

10.2 As obrigações decorrentes da presente licitação serão fommlizadas por termo de contrato 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme 
cada LOTE, que observará os termos da Le' n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, os termos deste Edital e das demais normas pertinentes, cuja minuta, no ANEXO 

• VII, foi submetida a exame prévio e aprovação da Assessoria Jurídica da Municipalidade. 

10.3 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dias) dias, contados da 
convocação, celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a 
proposta e demais documentos apresentados por esta. 

10.4 Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamenle, a assinar o termo de contrato no 
prazo estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

10.5 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato no 
Diário Oficial do Município, ate o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu 
número de referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos 
aditivos. • 
10.6 O Contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de aprovados pela 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de 
publicados, por extrato, no Diário Oficial do Município 

11 DO PAGAMENTO 

11.1 Os valores decorrentes dos serviços prestados serão pagos, no prazo de trinta dias. 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1 Executar os serviços em conformidade ao contrato expedido pela CONTRATANTE, bem 
como pelas exigências contidas no presente Edital, pelo período de 12 (doze) meses, observado 
o disposto no parágrafo único do artigo 110 da Lei n° 8.666/93; 

10 DA CONTRATAÇÃO 



12.2 Se a CONTRATADA ficar tem rariame te • p 'bicada t tal 	p 	t d 
cumprir seus deveres e responsabilidades, relativo ao serviço contratado, deverá esta comunicar 
e justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a 
CONTRATANTE tome as providências cabíveis; 	 uad'2 J 6 
12.3 Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 

12.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e 
cinco por cento), do valor inicial do Contrato, de acordo Art. 65, § I° da Lei n' 8.666/93. 

13 DOS PRAZOS 

13.1 A adjudicatária deverá assinar o Contrato de Registro de Preços, dentro do prazo de 10 
(dez) dias. 

13.2 O fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade, e não haverá estipulação de 
• pedido mínimo. 

13.3 O desatendimento para o fornecimento resultará em penalização da forma do att. 87 da Lei 
8666/93, bem como artigo r da Lei 10.529/02 

13.4 O contrato de registro de preço de prestação de serviços vigorará por 12 (doze) meses. 

13.5 A contratada terá que realizar os serviços nas datas e horários previstos no calendário de 
realização dos campeonatos, que será disponibilizado pelo Departamento de Esportes. 

14 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

14.1 Os valores registrados são irmajustheis pelo período de vigência do contrato de Registro 
de Preços. 

14.2 Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da contratada, 
• acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos 
d 	trai, 	' ta man te ç-  d eq 'Tb • 	ônii fi 	iro d 	tr to, 	f rm 
do art. 65, inciso H da Lei 8.666/93. 

15 DA VIGÊNCIA 

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano, contado da assinatura do contrato, 
que é parte permanente deste edital. 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Incumbe à Contratante: 

16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas 
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante designado; 



16.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada conforme o contrato; 

161.3 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 
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16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação 
durante toda a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o caso 
da CONTRATADA desatender tais requisitos; 

16.2 Incumbe à CONTRATADA: 

16.2.1 Entregar o objeto de acordo com a especificação disposta no Anexo 1. deste Edital; 

16.2.2 Manter todas as condições de habilitação do processo licitatório até o final do contato. 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO  

• 17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidos 
neste Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindis 
este certame, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, 
com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo 
das penalidades dispostas no hem 18, deste Edital. 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da contratante, mediante formalização, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

L o atraso injustificado, ajuízo da Administração, na entrega do objeto licitado; 
11 a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 
IR. a subcontratação total do objeto deste Edital caracterizando mera 

intermediação, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação 
assumida; 

IV. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na 
forma do § I', do art. 67, da Lei e 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

V. a decretação de falência; 
VI. a dissolução da empresa; 
VII a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a 

juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
VIU. as razões de interesse pediu°, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este 
certame. 

IX, a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do Contrato. 



17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a temia no Processo da Licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 	
O :á 

17.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES 

18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria Administração Municipal, que aplicou a 
penaidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 

• cominações legais. 

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda, pela inexecução total do Contrato a multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor global contratado; pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, 
dentre elas a inobservância às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes aos 
serviços, será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

18.3 No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e 2i ampla 
defesa ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) 
dias úteis contados da respectiva intimação. 

18.4 Se o valor da multa não for paga, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito como Divida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação 

• Boleta bancário solicitado na sede da Contratante e pagos na sede bancária. 

18.6 A sanção prevista no subirem 18.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do 
subitem 18.1. 

19 DOS RECURSOS 

19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para o recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira 
Campos - PR, cabendo ao pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a 
matéria guerreada. 

19.1.1 Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
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19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
suas razões, no que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, na qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual numero de dias, que Começarão a - 
término do prazo do recorrente. 	 4e#9R 4.9 

19.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a 
decadência do direito de recurso. 

192.2 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 

192.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscellveis de 
aproveitamento. 

19 2 4 A p 	pd á 	f - ta 	prOpri 	d rec b' 	t „ 	ml, rá red ./1 
termo em ata. • 	
192.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 
determinar a contratação. 

19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, caberá: 

19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, no local de 
entrega das propostas, nos casos de: 

L Anulação ou revogação da licitação: 
11 Rescisão do contrato, a que se refere o inciso Ido artigo 79 da Lei no 8.666193; 
EL Aplicação das penas previstas nos subitens 18.1 e 18.2, deste edital; 

19.3.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
• recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão 
deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob 
pena de responsabilidade (ê 40 do artigo 109 da Lei no 8666/93). 

193.3 A intimação dos atos referidos no subitem 19.11, excluindo-se as penas de multa, será 
feita mediante publicação no Diário Oficial da União. 

19.4 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 



20.1.1 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão 
ser retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruídos pela Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão; 

20.2 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte d li 'rant° Aqs 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 	 ub`130 
20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 

20.4 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por 
razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.5 É facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.6 O desamndimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas 
compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 
segurança da contratação. 

20.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito It contrafação. 

20.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.10 Para dirimiu na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o 

• juízo da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

20.11 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 
Administração, através do fone/fax (43) 3571-1122 ou através do sítio 
www.siqueiracampospr.gov.br, de forma gratuita. 

20.12 Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira dessa Municipalidade. 

Siqueira Campos, 06 de Setembro de 2017. 

Paulo Cezar de Oliveira 
Pregoeiro 
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Folha: 1/2 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 42/2017 - PR 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 
Rua Mereom Decufaro, 1837 
C.E.P.: 84040-000 	Siqueira Campos - 

Processo Adminlaltativo; 	7812017 
Dele do Processo Adm.: 	23/08/2017 

Processo de LIcia00: 
	

50/2017 
Dela do Processo: 	 06/09/20I7 

ANEXO 1  

RELACÃO DOS ITENS DA L1 maao 

Cuantidade hindi 	 ESIDEOJTABIA0 1 	Marra 	1Preço Una. Máximo' Total Preço Mtarno 

UFETE-1 

I 90.00 UNO ARBITRO COPA SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOL 550,0000 

111) 
2 90,00 

IASPIPANTE/TITULAR, 

UNI) ASSISTENTES COPA SIQUEIRA CAMPOS DE 500,0000 

90,00 
FUTEBOL EASPIPANTESiTITUSAR, 

TINO REPRESENTANTES COPA SIQUEIRA CAMPOS DE 180,0000 
FT/SEBOS (ASPIPANTES/TITULAR) 

Total Máximo do Lote; 
LESLZ 

4 30,00 UND ARBITRO COPA SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOL 130,0000 

5 30,00 ONU ASSISTENTES COPA SIQUEIRA CAMPOS DE 200,0000 8400,0000 

8 30,00 UNO REPRESENTANTES COPA SIQUEIRA coaTOS DE 

Tolai Máximo do Lote: 
LSE.E..1 

1 30,00 UND APEITRO COPA SINEHIA WOOD$ DE FUTEBOL 180.0000 
NAS TERS. 

UNO ASSISTENTES COPA SIOREIRA CAMPOS DE 
FUTEBOL M'STEBS 

9 30,00 UND REPEESENTANTE COPA SIQUEIRA CAMPOS DE 80,0000 
FUTEBOL AMURE; 

Total Mtalmoda Lote: 
ISI2L4 

10 30,00 UNE! AREETRO COPA REGIONAL DE FUTEBOL 130,0000 
CATEGORIAS BASE; 

11 30,00 1RM ASSESTENTES COPA REGIONAL DE FUTEBOL 130,0000 3.900, ROOD 
CATEGORIAS BASE; 

12 20,00 UM REPRESENTANTE COPA REGIONAL DE FUTEBOL 80,0000 
CATEGORIAS BASE; 

ibtil 	Impei* Lote: 

13 40.00 UND ARB1TROS CPBEPEONATO EDISAL ADULTO SERIE 420,0030 06,000, CIMO 
A E SERIE B 

14 40,00 UNO ANOTADOR CAMPEONATO FOSSAR ADULTO SERIE 
A E SERIE E 

15 4E1,00 UNO CRONOMETRISTA CrOTEONATO FUTSAL ADULTO 180,0000 
SERIE A E SERIE B 

Total ~mo do Lote: 31.200,0000 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CHPJ: 75.919.0331000149 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.R: 34940-000 	Siqueira Campos. PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

lir: 42/2017 - PR 

Processo Administrativa: 	713/2017 
Dela do Processo Adm.: 	23'082017 

Processo do Licitação: 	59/2017 
Data do Processo: 	 06109/2017 

Folha; 2.2 

ANEXO 1  
RELACÂO DOS ITENS DA LiarticAo  

0061 3  , 

   

tem I CluanInlade uniel 	 Es pee PIMPÃO 	 Marca 	1 Preço Unit. MaXIMO I 	Total Preço M294;o0  
LAIAL.6 

700 0000 20.000.0000 

17 220, 0000 0.500,0010 

10 220, 0000 

• Total MayJmo do Lote: IS . 600,0000 
LAIE/ 
09 40,00 UND ARETTROS CAMPEONATO FUTSAL MASTERS 	 380,0000 15.200, 0000 

mONICIPAD; 
20 40.00 UNO ANOTADOR CAMPEONATO FUTSAL IMSTIERS 	 100, 0000 4.000,000e 

MUNICIPAL; 
21 40,00 UNO CRONOWETRISTA CAMPEONATO FOSSAI, MNSTERS 	 100, 0000 4.000, 0000 

MUNICIPAL; 

Total ~mo do LM: 23.200,0000 

22 50,00 UNO ARBITRO$ CAMPEONATO PIMSAL ADULTO 	 420,0000 21,000, 0000 
REGIONAL; 

23 80,00 UNO ANOTADOR CAMPEONATO MITSAT ADULTO 	 180,0000 9.000, 0000 
REGIONAL; 

24 UND CRONOMETRISTA CIETEONATO FUTSAL ADULTO 	 180, 0000 9.000,0000 
REGIONAL. 

Total Máximo do Lote: 39.000,0000 

25 80,00 UNO ARBIIMoS CAMPEONATO FUTSAL JOGOS 	 140, 0000 2.800, 0000 
ESCOLARES MUNICIPAIS; 

26 20,00 UNO ANOTADOR CAMPEOWTTO FUTSAL JOGOS 	 50.0000 1.000, 0000 
ESCOLARES MUNIC/FAIS; 

27 20,00 UNO CRONOMETRISTA G/U4PEONATO FUTSAL JOGOS 	 50,0000 1.000,0000 
ESCOLARES MUNICIPAIS; 

Tuba Máximo do Lote: 4.000,0000 

(Valoras expressos em Roa 19$) Total Máximo GSM: 292.300,0000 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(5) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM 
AS ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PC XX/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento lieitatário - 

PREGÃO n. XX/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado 

por esta Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especilleações descritas neste 

• 
Edital; que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se 

conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 

fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, 

sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executart o objeto, 

pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame Lichatório e; que esta empresa 

atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação 

comprobatória exigida no Edital convocatório. 

em 	de 	2017. 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

• 



Item 	E Quantidade Descrição Valor Unit Valor Total 

ANEXO III 
	

DODw 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2017 
(emitida em papel timbrado) 
Nome da Empresa: 
CNP!: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° XX/2017, pelo menor preço por DOTE. Declaramos que, se vencedora, 
forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade 
com as especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 

• XX/2017, e como segue: 

OBJETO: Registro de preços para contratação de equipes de arbitragem para os campeonatos 
organizados pelo Departamento de Esportes do município, incluindo despesas com locomoção, 
alimentação e diárias de hospedagem, pelo período de 12 (doze) meses. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para 
o fornecimento do material ora licitado. 

LOTE 

Valor total do Lote 	  

O prazo de validade da propo ta de preços é de 	
( 
	) dias .corridos a partir da 

• data do recebimento da propost pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

(assinatura do responsável legal) , 

Nome e CPF do responsvel legal 



ANEXO IV 
000035 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO? DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREGÃO PRESENCIAL N-  xxaor 

A empresa 	  inscrita no CNP] n 	 por intermédio 

de seu representante legal, Sr. (a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade 

n. 	  C1414  n 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, 

do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

• emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não. 

em 	de 	2017. 

Representante Legal da Empresa • 	(Observação: em caso afirmativo, ass lar a cessa a acima) 



ANEXO V 36 
PREGÃO PRESENCIAL N° 10U2017 

MODELO DE CARTA DE CFCEDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instnunento, a empresa 	 (razão social), inscrita no CNPUNIF no. 

	 sito a 	 (endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo 

• assinado(s), nomeia e consumi como procurador, o Sr. (a) 	  (qualificação 

completa); inscrito no CPF n*. 	• portad d RG ° 	 residente em 

	(endereço completo), ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em 

todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL n. XX/2017 da Prefeitura Municipal de 

Siqueira Campos - PR, podendo, inclusive, formular lances, complementar proposta, negociar 

preço. interpor recursos ou ressalvas, renunciar à interposição de recursos, acordar, transigir, 

desistir e receber avisos e intimações, assinar declarações e assinar o Contrato oriundo da 

Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

	 em 	de 	de 2017. • 
Razão Social (assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente e carimbo). 

(Reconhecer Firma) 

49 957I-1122 



O ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N" XX/21/17 

A empresa 	 (NOME DA EMPRESA). CNP] 
N. 	  sediada 	 (endereço 
completo), declara, sob as penas da lei, com base no artigo 30  da Lei Complementar n° 123 de 
14/12/2006, que está enquadrada na definição de 	 (Microempresa/ 

• 
Empresa de Pequeno Porte) . 

de 	 de 2017. 

Representante Legal da Empresa 

• 



ANEXO VII 

MINUTA CONTRATUAL 
09 ti jj3L 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEP: 84.940400 Fone/fax: (43)3571-1122  

  

CONTRATO Ni° mim DE REGISTRO DE PREÇOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede a 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPIIMF 76.919.083/0001-89, 
doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade RG ir 
4,657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/X1F sob X" 655.416.729-53, residente e domiciliado em 
Si ueira Can s, Estado do Paraná, e a enipresa 	 , inscrita no CNPYINI sob if 

, com sede a Rua 	 , rd 	, Bairro ~, na cidade 
de 	 doravante denominada 

, de nacionalidade 

	

	 CPF Ir 	 , tê1111 justo e firmado 
CONTRATADA representada neste ato pelo senhor 

entre este Contrato, decorrente do PREGÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto o registro de preços 
para 	  

• PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços prestados obedecerá ao estipulado 
neste Contrato, bem como as disposições constantes no PREGÃO XX/2017, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO 
O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ XXXX (XXXXX), 
referentes ao LOTE 	no valor de R$ 	LOTE 	no valor de R$ 	conforme ata 
de julgamento de propostas. Estes valores ao haverá reajuste. 

CLÁUSULA OUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira comerá por conta das seguintes dotações 
orçamentarias: 	 1 

4757l -1122 



(501) 10.001.27.812.0046.2.045.3.3.9039.00.00.00 - Fonte 1000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PJ - Departamento de Esportes. 
(497) 10.001.27.812.0046.2.045.33.90.39.00.00.00 - Fonte 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 	Departamento de Espolies. 

909e/ CLÁUSULA OUINTA — DAS ODRIGACCIES  
A CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar os serviços em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão dos serviços realizados. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o serviço 
prestado. 

• b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer as datas e horários dos jogos, onde o calendário será chsponibilizado pelo 
Departamento de Esportes. 
d) Realizar os serviços de acordo com as especificações exigidas no anexo I, parte integrante do 
edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será de acordo com a 
emissão das notas fiscais em razão das solicitações realizadas; 	- 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de 

• sua conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, 
providencie o pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos dos 
serviços prestados. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela 
Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZACÃO 
A fiscalização dos serviços prestados será exercida pelo Departamento de esportes, através de 
um representante da CONTRATANTE, neste ato denominado fiscal devidamente credenciado 
pelo Município de Siqueira Campos, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os serviços licitados, se estiverem em desacordo como contrato. 



PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduzi° dl) O 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto da licitação no montante de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei if 8666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACTUACÀO 
Os valores registrados são intajustáveis pelo período de vigência do Contrato de Registro de 
Preços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação 
da contratada, acompanhada de comprovação de superveniencia do fato imprevisível ou 
previsível, porém de consequências incalculáveis, bem coma de demonstração analítica de seu 
impacto nos custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, na forma do art. 65, inciso lida Lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em 
pesquisas de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO 1, 
podendo utilizar-se de que trata o art. 15, 9 1° da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo 
motivadamente. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - È vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios 
não previstos na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANCÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 

19 	garantida a prévia defesa, no caso de inexecugão total ou parcial d C trat , 	f nu 
autorizada pelo artigo 87 da Lei ré 8.666/93: 

a) Advertincia: 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
contr tado: 
b.2) pela inexecuçâo parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
espec'ficações, prazos de execução e rotinas pertinentes aos serviços, será correspondente a 
10% (dez por cento) sobre o valor mensal, descontada do faturamento subsequente ao ato da 
infração; 
c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 



ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. n  , 
PARÁGRAFO PREVERIRO - A ocmrência da situação descrita na alínea 132" desta clnualaniU4 1 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. 
Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
judicialmente, se necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO - O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

• PARÁGRAFOS SEXTO - A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser 
suspensas as penalidades, no todo ou em pane, quando do atraso ou sendo insatisfatória a 
execução dos serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela 
CONTRATADA por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela 
autoridade competente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução 
das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA -DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço nos prazos estipulados; 
c) O atraso injustificado das entregas dos materiais/equipamentos; 
d) A paralisação das entregas sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

• e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incofixn 	ção, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato, assim como a de seus superiores; 
g) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei ri° 8.666/93; 
h) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato; 
I) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 
m) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Adurir stração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 



ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando à CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 	 1.1 1W112 
n) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes das entregas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
o) A ocorrência de caso fortuito onde força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 
p) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ôu objeto para execução das 
entregas nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEMO - A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 

• administração e judicial, nos termos da legislação processual (att. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Execuávo. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PROMICÕES  
É vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA 
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e 
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 

• Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA PUBLICACÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar 
a publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, 
até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA °CINTA - DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente 
Contrato, na forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam 
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que 
também o subscrevem, 



Siqueira Campos, XX de XXXXX de 2017. 

Contratante 	 Contratada 

Testemunhas: 
ANEXO VIU 

PREGÃO PRESENCIAL /41° XX/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

(MODELO) 

dO3O43 

A 	 (razão social), inscrita no CNP1/MIF ti. 	  por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

• 
Pregão Presencial n. XX/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Podor Público, inclusive 

por meio de seus representantes legais, responsáveis ttAcnicos ou que possuam qualquer vinculo 

com a empresa, para o objeto do certame. 

de 	 de 2017. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura 

611 3571 1122 



	

ANEXO IX 

	
LI112j44 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2017 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

A 	 (razão social), inscrita no CNPI(MF 	  por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial n. XX12017 que: 

• • os documentos que compõem o edital foram colocados â disposição e tomou conhecimento de 

todas as informações; 

• não se encontra declarada inidõnea para licitar ou contratar com Órgãos da Administração Fábrica 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.' 

de 	 de 2017. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) • 

431 3571 1122 



• 

ANEXO X 
	 45 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

(OBS.( Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum fato 
impeditivo, sob as penas da (ei. Caso não haja nenhum impedimento não é exigida esta 
declaração). 

PREGÃO PRESENCIAL N. 30U2017 

A Empresa 	  CNN-  N. 
sediada 	 (endereço 	completo) 

	  declara, sob as penas da lei, que ha fato superveniente, 
impeditivo de sua habilitação para o presente processo licitatório, sendo este 
	 ( 

de 	 de 2017. 

Representante Legal da Empresa • 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal DeadOTO de Fonseca, 1837 - Centro, Siqueira Campos- PR, CEP: 84940-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 	

000046 
De: Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

Slqueira Campos, 06 de Setembro de 2017. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
Presencial no 42/2017 para análise e emissâo de parecer jurídico. 

Atenciosamente, 

Robso,YW Silva Reis 
Presidente da Ç6missão de Lidtação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Doutoro, 1837, Siqueira Campos —PR CEP: 84940- 000 

CNN:: 76.919.083/0001- 89 09 	7 

Parecer jurídico 

Edital de Pregão Presencial n.° 42/2017. 
Ressalvas quanto a modalidade eleita. 
Legalidade. 

Veio o presente instrumento para o fornecimento de parecer jurídico 

acerca da legalidade do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 42/2017 que iniciará o 

processo licitatário para registro de preços de serviços de arbitragem para os 

campeonatos organizados pelo Departamento de Esportes, incluindo despesas de 

is locomoção, alimentação e hospedagem, nas quantidades e especificações constantes do 

anexo I, a serem solicitados de acordo com a necessidade e pelo prazo de 12 (doze) 

meses. 

Frise-se que a presente análise diz respeito tão-somente aos 

termos legais do Edital n.° 42/2017 (Pregão Presencial — Registai de Preços), e não ao 

procedimento licitatorio, já que este sequer foi formalmente iniciado, tendo este 

parecerista tomado conhecimento apenas do instrumento convocatório, com fulcro no art. 

38 da Lei de Licitações. 

Os termos legais do referido instrumento estão em consonância 

com a legislação especifica, tendo sido observadas todas as definições para a 

modalidade licitatória eleita, qual seja:- Pregão Presencial, regulada pela lei 10.520/02. 

• Parece ter sido realizada pesquisa de mercado (art. 15, §11, Lei 81366/93), a qual é 

pressuposto do sistema de registro de preços para que seja efetivamente demonstrada a 

conformidade dos registros efetuados com os preços de mercado. 

A efetiva necessidade na aquisição destes serviços e a 

comprovação de que os mesmos não foram objetos de outro procedimento para os 

mesmos fins cabe ao ordenador das despesas e ao Pregoeiro Oficial, tendo em vista a 

proibição da contratação fracionada com o mesmo objeto (Lei 8.686/93). 

Cabe também ao ordenador da despesa, que tem conhecimento 

técnico para tanto, perceber se a forma de definição do objeto corresponde as 

necessidades do Município e se não traz prejuízos ou restriçdes indevidas aos licitantes, 

buscando sempre a seleção da proposta mais vantajosa para o ente de direito público. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS —ESTADO DO PARANÁ o a 8 Rua Marechal Desdore, 1837, Siqueira Campos —PR, CEP. 84940- 000 	 V U  
CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

Além disso nenhuma outra despesa proveniente destes 

serviços pode ser paga Peio Município quando da execução já que a presente 

contrafação engloba a locomoção e todas as despesas de viagem dos contratados. Foi 

acatado parecer iuridico anterior sobre a impossibilidade de pagamento de despesas a 

parte (hospedagem, alimentacão etc.) o que demonstra a conformidade da analise 

jurídica (Pregão n.° 36/2017). 

O que talvez não esteja correta, contudo, é a modalidade de 

licitação eleita para o caso (Pregão) por não serem comuns os bens constantes do 

edital (anexo 1), nos termos do art. 1°, parágrafo (mico, da lei 10.520/02, que assim 

ie  dispõe: 

Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais  
no mercado.  (Grifei) 

É bem verdade que não ha ilegalidade na modalidade ficitatória 

escolhida, mas a opinião deste parecerista ê que a mais adequada seria a TOMADA DE • 

PREGOS,  conforme art. 22, §2°, da lei 8.666/93, por permitir a participação de mais 

interessados no ramo do objeto, já que seus prazos e sua divulgação são maiores. A 

eleição da modalidade cabe contudo à Comissão de Licitação ou ao Pregoeiro Oficial. 

Assim sendo, feitas as ressalvas acima o parecer juddico e pela 

LEGALIDADE do Edital de Pregão Presencial n.° 42/2017, devendo apenas ser 

• observado o prazo para apresentação das propostas, conforme as disposições das Leis 

10.520/02 e 8.666/93, além das outras citadas no próprio Edital, levando-se em conta a 

opinião aqui exarada sobre a modalidade licitatória mais adequada. 

É o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno do 

Município para análise e parecer nos termos do aõ. 113, §2°, da Lei 8.666/93 e art. 10, 

III, da Lei Municipal 165/07. 

Siqueira Campos, 11 de setembro de 2017. 	.„nrctigil 
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de.2017.à Icaucc VALORMAIMO: as 13.1200 IFFFFF "1“1110 F Anu NGB) 

e001001 encaBLLB).Le 	IlLYPOYkirl Pà73 2PIPOYe. sitee 
- 	-10 - ELA lloluçbe. D6111111. mform•Osa: Doo 

s Condoo da Medd& do Toledo. Ma Putroodo Lousa 
0W, cesUo, T*dBPc, do ~MU • ~Mil% Pene. (45) 3055.019 Ifix 
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ILIELIC1P10 DE TOLEDO 

ERRATA 
No errata de 00e10010, publicado to Dána 0/10111 do Roncá ao Ca II de 
2151f (OSP de 2017 (pg. C e 4B), mastslou.le e e:Sande de "(teto va vont 
da .1~5 ai embato. tornandcLe Lerecina e ofigulete consgo, de nado 

/CEA DE REGISTRO DE PREÇOS N`0432.0017  
PARTES RINDO LIONICWAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • empresaFR 
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AN1150 -IMPUGNA AO DE RECURSOS 
CONCORRÊNCIA eis 01/2017 

O Mardpipie dc Saci /asa.  da Boa Vista-PR torna público que, em 
conformidade com o §.31  do art. 109 da Lei Federal na 8.6an/91, encontre-
se aterro o prazo para impudamio dos Penosos interpostos. referuntra à 
Concorra:isto que tem Ror edicto "COntrataçA0 dc mareia para 
pleneartmenlo. amenizada. radizaalo o proccssamcoro da resultados de 
Concurso Público". Informamos ainda que os amos do processo estio com 
vistas franqueadas aos interesados. Maiores eselarecimenuas a o aontcirdo 
Lia integra dos recursos poderio ser obtidos no Edificio de Prefeitura 
municipal_ no Parido comercial. psiu fona (0431 356.5-1252 ou arnves do 

liaitspmajbsgmahootoom.hr 	ou 	através 	do 	arte' 
IdtpiAssurnsaojoscdakavisca.priov.hrin 

nau mal da Boa Vista II de seteadua de 2017. 

Willy. Manoel Barbada 
Praddente da Costada de Lictiação 
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R$ nades a Controladora Interna, ara, Andreia Man de 

CONS O MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL DE 911)0211tA 
CAMPOS 

ESTADO COPARANA 
LEI tiLlOnf 

REKILUÇÂO11101 1(CMA-512 01 7. 

SÚMULA Pprova Plano d Maar 
I 	nu l 	Paia 	Adagio 
ESSanklaa PO MUT* de Siqueira 
damPUL 

O Consafisa Municipal de Assistência Social - MS, no usorlesuas aLbumires 
lhe confere e Lei Mundial ns 030/95.de 14/0395. 

Considerando a Delibera* da Plenâne melada em 11105(2017. 

Resolva 
AÁ1-pmnaoPnodeAçoInoenfl P MEN Adesão E po lama do 
Mandão de Siqueira Campas 
Art 2 - Está Resolução anaa em vigor na date de MB pubircaçãa. revogadas 
disposIptres ema:Miadas 

Siqueira °anima 11 de Satembsde 2011. 

Frantlely Carolina da Jesus 
• Prealdented0 Conselho M22101001210 Aaslatênoa Social 

213/160 de RberaIrta de LIC101050 - Prêmio Presencial na Can 7  
OBJETO: Registro de preços Para con"M000  de equipes de 
arbiWagem para OS CanipeOnalos organizados pelo DeparlameMo de 
Espades do Municlpio, incluindo decapem 00m locomoção, 
~Mação e darias de hospedagem, Pelo período de 12 (doze) 

PROTOCOLO ate as 08h4 5mln da. dia 26/0912017. 
ABERTURA: 26 de Setembro de 2017 - Hora: 05110 Omln. 
LOCAL DE ABERTURA: PrefeltUra Munldpal, Rua Marechal 
Deodato ris 1337, Centro. 
INFORMAÇÕES: Preledura Municipal - Tet (43) 35 71-1 1 22. 
EDITAL COMPLETO -WWW-clOSSICalelraCiimoos or ma Lr. 

SlqUelra Campos II de setembro de 2017. 
Paulo Cozer de Oliveira 

Pregoeiro 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Conselheiro Mairinck - PR 

RESOLUÇÃO Mi marBora 

O Mane 
Mano ao incandvo Mano 
Sepontirna nas nevo Família 
Paranaense -Fundo Estadual 
de Anistiaria Social ARAS do 
launicIpb de Coneallterro 
lialrinek 

O0OSSELHOSUNICIPALDEASSISTENCIA500IAL CMAS 00 MLINICIPIO 
DE CONSELHEIRO MAIRINCK -PP, rio uso de sues aistulpfae legais, que lhe 
confere a LM Alundpal Me dele de juba de 7010 e e Lei 8742103 — Lei 
°agalana de onewatênde social (Lons). 
Considerando a deaceraale da Planaria realizada era 04119/2117. este 
ConselhoMuno:pai deLsalatinda Social. 
RESOLVE: 
An 1 -Aprovar o Termo do mamã na Incentivo aciarino Espoo-am.a Lndentiva 
Pandlla Paranaense aos esmoas teneassiatencave eprIamicie no Gmbh, cã 
Proradro aunai Bitu o Prtgo200 Pedal Espadai do Aptimwamenço da 
anilo do SUAS e dos Bacelara aventada 	confonnidan cem e Pulam° 
Nacional da Assinada Sedai -clo Fundo Estadual de Atairdensa Podai FEAs 

M. Z• -Esta Reeduca° entra em sluer a petardo clara de publicação 
Conselheiro Mairilica - PR. II de Serambro de 2017 
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ERIK SUNAO FANARA, brasileiro, nascido em Ribeirão Claro, 

Estado do Paraná no dia 08 de setembro de 1976 separado 

judicialmente, técnico contábil e professor de educação 

física, inscrito no CPE/MF 858.269.019-34, ponador da 

Cédula de Identidade RE ne 6259156-7 expedida pela 

5.5.P./PR residente e domlelllado na Rua Mj. João Leonel de 

Carvalho 70, Centro, Ribeirão Claro, Estado do Paraná; 

ENUNCIA MEXSANDRA PAES, brasileira, solteira, nascida 

em Cheinhos, Estado de São Paulo aos 03 dias de dezembro 

de 1979, estudante, portadora da Cédula de Identidade RG 

nir 7.737.204-0 expedida pela SSP/PR e inscrita no CPF/Mf 

sob número 029.969.709-69, residente e domidliada na Rua 

D. Pedro A 237, Vila Sant lacareetnho, Estado do Paraná, 

CEP 86400000, únicos sócios componentes da sociedade 

mercantil que gira sob o nome empresarial de INFORMA 

SPORTS & FITNESS LTDA. - ME, com sede e foro nesta 

cidade de Ribeirão Claro -Estada do Paraná, à Rua Wj. João 

Leonel de Carvalho, 70, Centro, com contrato social 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob ri° 

4110641505e por despacho em sessão da dia 13 de março 

de 2009. Primeira Alteração do Contrato Social arquivado 
-sob mimem 20112470947 por despacho em sessão de 04 de 

abril de 2011 e Inscrita no CARI/ME sob número 

10.740.051/0001-03, resolvem assim, alterar o seu contrato 

social de acorda tom &si:Nasalas seguintes 

Cláusula 1 - 	0 endereço da sécia DEUSILOA 

%SANDRA PAES, brasileira solteira, nascida em °Ninhos, Estado de São Paulo aos 03 dias de 
\ 	dezembro de 1979, estudante, portadora da Cédula de Identidade RO M 7.737.204-0 expedida 
d) 	pela SSP/PR e Inscrita no CPF/MF sob número 029.969.709-69, que constava no preárnbolo corno 

Roa D. Pedra II, 237, Vila Settylacarezinho, Estado do Paraná, CEP 86400-000, passa a ser Rua Ml. 

João Leonel de Carvalha, 10, Centro:Ribeiro Claro, CEP 86410-000, Estado do Paraná. 

Cláusula 2- 	Fica alterada a Cláusula 11 do contraio 

original para que passe a Figurar com a seguinte redação; "Clausula 11 - Fica permitida a retirada 

jul4t::".74.";;IÀ-1 

 1150149'90s. ene. 4120542 1- 
2"009‘,  "ORTSa rn1a413 	- 

ao- 
91319ZEMIA 
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mensal para Ambas os sócios a titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes" 

Cláusula 3- 	Fica alterada a Cláusula 3 do contrato 
original para que passe a constar com a seguinte redação: "Cláusula 3 - O objeto será o de: 

COO CNAE 	
DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

Ate/idades de codictonamento físico (ginástica, musculação, natação, 

hidrogistástica, ginástica laborai, ginástica funciona), perSonal trainer, yqg 9313-1/00 
pilatm, alongamento corporal, anti-ginástira, cross-fOrearzada em academias, 
residências, empresas públicas ou particulares, ou centros de saúde 

8591-1/00 	EnsIno de esportes e artes marciais  
92-9/01 	Ensino de dança  

9319 

9319-1/99 

7490-1/99  

Organização, produção e promoção de 	nto aspo 
Arbitragem de eventos esportivo 

o ia em espo 
6201-5/01Desenvolvimento de programas de computadorsob encomenda 
6202-3/00 	Desenvolvimento e licenciamento de pro,gramas de computadorcusteml 

•6203-1/00 	Desenvolvimento e Ocendamento de pingramas de computador não-
customizáveis 

Cláusula 4- 	Fica alterada a Cláusula 7 do Contrato 
Social para que passe afigurar com a seguinte redação: "Olusulu 7 A administração da sodedade 
cabere a ambos as sócios, conjunta ou isoladamente, com os poderes e 

atóbeições  gerais sendo 
autorizado ouso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

gra(' ou alienar bens imóveis da sizciedade, sem autorização do outro sócio". 

Cláusula 5'.- 	Fica alterada a Cláusula 13 do Contrato 

S

I para que passe a constar com a seguinte redação: "Ctimula 13 - Os administradores 

\). 	 l 	 condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 

declaram, sob as penas da lei, de que não estão Impedidos de exercer a administração da 
1 	sociedade por ei especial, ou em virtude de  

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso? cargos públicos: ou por 
crime falimentar, de KeVariC300, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

validade Ifiewt. 	unho 

orm ca. 	etime 13 permi1 - too 

suencitoi 114121113 ;-: W':.:/, ',1: 1:i:, ,rim"n?,•  2:.ezgCLL.r.  usem,,ps „m. L120112505,, 
lanIa aronrs à nuuss 177% - pra 

una Urylv 
siarGIA-20µ, 

ux1 lel, 17/0./2M 	
CFL--- - 
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popular, Contra o s&tema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 

Cláusula 6. 	Em vista da alteração ora ajustada, 
consolida-se o contrato social com a seguinte redmieo: 

ERIK SUNAOTANAIM, brasileiro, nascido em Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná no dia 08 de setembro de 1976, separada 
judicialmente, tamiso candial' e professor de educação 
fisica, Inscrito no COF/MF 858.269.019-34, portador da 
Cédula de Identidade RG nR 6.259.158-7 expedida pela 
S.S.P./PR residente e domiciliado na Rua M.ME° Leonel de 
Carvalho, 70, Centro Ribeirão Claro, Estado do Palmai: 
DEUSILÉIA ALPCSANDRA PAES, brasileira, solteira, nascida 
em Ourinhos, Estado de Mo Paulo aos 03 dias de dezembro 
de 1979, estudante portadora da Cédula de Identidade RG 
na 7337.204-0 expedida pela 5517/PR e inscrita no CPF/MF 
sob mimem 029.969209.69, residente e domiciliado na Rua 
Mjuloão Leonel de Carvalho, 70, Centro, Ribeirão Claro, CEP 
86410400, Estado do Parana, únicos 56ci0s componentes 
da sociedade mercantil que gira sob o nome empresarial de 
INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA.— ME, com sede e foro 
nesta cidade de Ribeirão Claro — Estado do Paraná, à Rua 
Mj. João Leonel de Carvalho, 70, Centro, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob na 
412.06025051, par despacho em sessão do dia 13 de março 
de 2009, Primeira Alteração do Contrato Social arquivado 
sob número 20112470947 por despacha em sessão de 00 de 
abril de 2011 e inscrita no CNP.I/MF sob número 
10.740.051/00101-08 resolvem assim, alterar o seu contrato 
social de acordo com as cláusulas seguintes: 

(21 ORMA SPORTS & FITNESS LTDA. — ME e terá sede e domicilio na Rua Mj. Mão Leonel de 
Clausula 1 • 	A sociedade girará sob o nome empresarial 

Carvalho, 70, municipio de Ribeirão Claro, Estado do Paraná CEP: 86410000; 

Cláusula 2- 	O caphal social será de R$ 3,000,00 (Três 
Mil Reais) dividir:limem 3.000 quotas de.valor nominal R$ TOO (Um Real), integralizadas, neste ato 
em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

un mints 	Azo ALeal 
aTxscQ 
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Deupleia Alexsandra Paes 	 30 Optas 	 FIS 30,00 Erlk Sunao Tanaka 	  
2.970 quotas 	 PS 2470,00 Total 	  

3.000,00 

Cláusula 3 - 	O objeto será ode;  COO. CNAE 	
DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

Atividades de condicionamento fisco IginastIca, muscuiaçãO, natação, 
93134/00 	illdroginistica, ginástica laborai, gin 	 m ástica funcional, personal tremer, yoga, 

pilates, alongamento corporal, anc-onástica, cross-tet) realizada em academias, 
residénclaS, empresas públicas ou particulares, ou centros de saúde  

4591-1/011 	Ensino de esportes e artes marciais  
8592-9/01 	Ensino de dança  
9319-1/01 	Organização, produção e promoção de eventos esportIves  
9319-1/99 	Arbitragem de eventos esportivos  
74904/99 	Assessoria em esporte  
62014/01 	Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda  
6202-3/00 	Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador costornitáveis  

62034/00 	Desenvolvimento e licendamento de programas de computador não- 
cuStom irá vais  

Cláusula 4- 	A sociedade Iniciará suas atividades a partir 
da data do reglstro na Junta Comercial e seu prazo de duração é indeterminado. 

Oáustria - 	As quotas de capital são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de conddes e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente. 

Cláusula 6- 	A responsabilidade de cada sócio e restrita 
de suas quotas mas todos respondem solidarlamehte peia integralização do capital 

CIáustja7 	A administração da sociedade caberá a 
ambos os sócios conjunta ou isoladamente, com os poderes e atribuioães gerais sendo autorizado 

allICTA CUIM=50Zr.7lpg PW14 - SZES 

etrlati3k 12/00/2016 
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G uso do nome ompresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outra s6cio. 

	

Cláusula 13.• 	Ao término da cada exercício social, em 31 
de dezembro, os administradores prestarão contas justa-Nadas de sua admintstraeão, procedendo 
à elaboração do inventário do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas. 

	

Cláusula g • 	Nos quatro meses seguintes ao tármlno do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas. designarão administrador(es) quando foro 

	

Cláusula 10 - 	A sociedade poderá a qualquer tempo. 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

	

fifiusula 11- 	FICa permitida a retirada mensal para 
ambos os sécios a titulo de "pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

	

Cláusula 12- 	Falecendo ou interditado qualquer sedo, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dols)secioist remanescenten o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado corn base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado 

Parágrafo galro -9 mesmo procedimento seca aOotoda em 
outros casos em que o sociedade se resolvo •em relação a seu sócio. (ort. 1.028 e art. 1.032, 
cã/2002) 

Cláusula 13- 	Os administradores declaram, sob as penas 
ei, de que não estão impedidos de exercer a administração de sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminai, ou por se encontrarem soe os efeitos dela, a Pena que vede, 
ainda que temporariamente, o asem a cargos Públicos; ou por crime (alimentar, de prevaricação, 
peite ou suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

.191rt& 	 Pak noir 

COZTITICO neenpRo 4 11/0•/30if >4; sé $OZ ir 2016492:113. 
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nacional contra normas de defesa da 
concorrendo, contra as relações de consumo f pública, ou e propriedade. 

ORMASPORTS 	ESS 
	Cldusela 14 • O nome fantasia da sociedade ser 

Cláusula 15 - 	Fica aleito o foro de Ribeirão Claro para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigoçõe5 resultantes deste contrato. 

• E por estarem assim justos e contratados assinam 
pretente Instrumento em 3 	I. vias 

A potente abraça* oontrotual km elaborada por 

Stina• 	o Tanaka 
Técnico em Contabilidade 

CRC/PR 039073/04 
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INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA. ME 
Rue Mn ices Leonel de Carvalho, 70- Centro 

CEP: 86410-000- Ribeirão Claro-PR 
CNRn 10.740.051,0001-03 - !rosco-ledo Municipal; 54.0914-0 TUPIS/15S 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL W 042/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento 

licitatorio - PREGÃO n° 042/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, 

que o objeto afeitado por esta Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as 

especificações descritas neste Edital; que os documentos que compõem o Edital 

foram colocados á disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, 

condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se 

concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de 

qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executara o objeto, pelo 

preço proposto e de acordo com as normas deste Certame Licitatório e; que esta 

empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo 

toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

Ribeirão Claro, PR, 21 de setembro de 2017. 



Informa S 
\ Enk SUMI° TEM 

600059 
INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA. ME 

Ruo Mj. lobo Leonel de Carvalho, 70- Centro 
CEP: 86410-000- Ribeirão Claro - PR 

CNN: 10740.051/0001-03 - Inscrição Municipal:54.0914-0 TLOVSAss 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N°042/2017 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa INFORMA SPORTS 

• 
FITNESS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/hAF n° 10.740.051/0001-03, domiciliada 

Rua Major João Leonel de Carvalho, 70 - Centro - Ribeirão Claro, Paraná, por seu 

representante legal abaixo assinado, nomeia e constitui corno procurador, o Sr. 

ERIK SUNAO TANAKA, brasileiro, divorciado contador, portador da Cédula de 

Identidade RO n° 6.259.158-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob número 

858.269.019-34, ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em 

todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL n° 042/2017 da Prefeitura 

Municipal de Siqueira Campos - PR, podendo, inclusive, formular lances, 

complementar proposta, negociar preço interpor recursos ou ressalvas, renunciar à 

interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações, 

assinar declarações e assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos 

• 
os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, 

Ribeirão Claro, PR, 21 de setembro de 2017, 



160130 INFORMA SRORTS & FITNESS VIDA- ME 
CRF do benendSloc 

CrePJ do requerente: 10.740.0.51,00:11-03 

	

Condomínio 	 MunlolPee 

	

Celular: 	 Fax 

Bairro: 

001.000.000. Prendem Municipal de Siqueira campos 
Jullana Rose 

N.o anallraeo 	 Pronedencle: Meie 	 PrIonda Normel 
26109120171)0:37 	 Presbpam 201092017 0317 	conchavo am: 
ENVELOPEW • PROPOSTA PE PREÇOS E E/fVELGPEW HABILITAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL W042/2017. 

40  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

efonermage.~ 

Nomeio Po primem 1362.0001M12017  u"""060 

Repele 1.f 1 

DM 20/09/2017 

Número do pauso: 	13152.0001315612017 
Solokação.: 	2 - LICWACOES 
Benefidan 

Requerente: 

Endeieço: 

Complemento: 

LoiDarrento: 

Telefone; 

E-ma 

Local de vate*: 

Protocolado por 

Protocolado era 
Enmule: 

obseneeM 

Número eito: MIMEM 

 

INFORNON SMITS & FITNESS LIGA 
(Menai.) 

Hm: 011.27:34 



VALOR 	VALOR 
LINITARIO 	TOTAL 

ITEM OTDE UINID ESPECIFICAÇÃO 

40 UNO 420,00 16.800,00 
REUTROS CAMPENATO FUTSAL ADULTO 

SÉRIE A E SÉRIE B 
ANOTADOR CAMPENATO FUTSAL ADULTO 
SÉRIE A E SÉRIE B 

UNO  

CRONOMETRISTA CAMPENATO FUTSAL 
ADULTO SÉRIE A E SÉRIE B 

UND 

VALOR TOTAL DO LOTE 31 200.00 

40 7.200,00 180.00 

40 7.200,00 180,00 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

ANOTADOR CAMPEONATO FUTSAL ADULTO 
MUNICIPAL 

UND 

CRONOMETRISTA CAMPEONATO FUTSAL 
ADULTO MUNICIPAL UND 

16 	40 UND REITROS CAMPEONATO FUTSAL ADULTO 
MUNICIPAL 700,00 	28 000,00 

17 40 220,00 8.80000 

18 00 220,00 8 800,00 

LOTE 06 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 

6J0361 
INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA. ME 

Ruo Mj iodo Leonel de Carvalho, 70- Centro 
CEP: 85010-000- Ribeirão Coro-PR 

CNP]: 10. 740.051/0001-03 - Inserindo Municipal: 50.0914-0 TLL/TVS/755 

ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°042/2017 

Proponente INFORMA SPORTS ei FITNESS LTDA. - ME 
CNPJ/MF 10.740.051/0001-03 
Endereço' RUA MAJOR JOÃO LEONEL DE CARVALHO 70- CENTRO - CEP: 86410-000 
Cidade: RIBEIRÃO CLARO Estado' PARARA  
Nome do Representante ERIK SUNAO TANAKA  

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos 
produtos, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°042/2017, pelo menor preço 
por LOTE. Declaramos que, se vencedora, forneceremos os tens pelo preço orçado, 
com valor devidamente detalhado em conformidade com as especificaçges 
constantes no ANEXO Ido Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°042/2017, e como 
segue: 

OBJETO: Registro de preços para contrafação de equipes de arbitragem para os 
campeonatos organizados pelo Departamento de Esportes do município, incluindo 
despesas com locomoção, alimentação e diárias de hospedagem, pelo período de 
12 (doze) meses. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas 
Senhorias a nossa Proposta de Preços para o fornecimento do serviço ora Deitado. 



Informa 
Erik Sunao Ta 

• G30062 
INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA. ME 

Rua Mj_loao Leonel de Carvalho, 70— Centro 
CEP; 86410-000— Ribeira° Claro — PR 

OVAI: 10.740.051/0001-03 —Inscrição Municipal: 54.0914-0 IlL/TVS/ISS ts—/et  
LOTE 07 

ITEM OLDE 

19 	40 

UNID. 

UND 

ESPLCIFICAÇAO 	 VALOR 
UNITÁRIO 

'RBITROS CAMPENATO FUTSAL MASTER 
MUNICIPAL 	 380,00 

VALOR 
TOTAL 

15 200,00  

20 	40 UNO ANOTADOR CAMPENATO FUTSAL MASTER 
MUNICIPAL 	 100,00 4.000,00 

21 	40 UND CRONOMETRISTA CAMPENATO FUTSAL 
MASTER MUNICIPAL 	 100,00 

VALOR TOTAL 00 LOTE 
4.000,00 

23200.00 

LOTE 08 

ITEM CEDE UNID. ESPECIFICA AO 	 VALOR 
UNITÁRIO 

' "BITROS 

VALOR 
TOTAL 

22 50 UNO CAMPENATO FUTSAL ADULTO 
REGIONAL 42000 21.000,00 

23 50 UND ANOTADOR CAMPENATO FUTSAL ADULTO 
REGIONAL 180,00 9.000,00 
CRONOMETRISTA CAMPEN 
ADULTO REGIONAL 180,001 	9.000,00 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias 
corridos a partir da data do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

Ribeirão Claro, PR, 21 de setembro de 2017 



4 ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Relatório de Comprovante de Abertura de PIOCIMOS 
151101~Aradnunisgâ2 

Número do poen= 1352 D001357/2017  

Nine 1(1 

Gete: 20(0912017 

- 000063 
Númeni do premem 
	

1362.0001357/2017 	 Nomeio único: A62.890.01040 
Wh:Re*: 	2- LICITAÇOES 

Haneddierie( 	
CPF do beneficiário: 

Raios/ente: 	15112- SELLIO CE CARVALHO SANTOS • ME 
	

CNPJ do requerente: 22.1M35/0001-20 

Complemento 

oiro NfidOTIOi0: 

Celular. 
Munolpeo 

For 

~roa: 

 

I.C.Cal da protoodizeção; 

prataçoiado por 

Prol000ledo em: 

&mole: 

001.000,000 Pntelture municiou) de Siqueira Campos 
Judene Rem 

Ne malhado 	 Pregando: M.me 	 Pdalid d Name) 
25/09/2011011:40 	PrOVICO paru: 20/0E1/2017 U6)40 	Concluído em: 
FOIVELOPEW -PROPOSTA DE PREÇOS E ENVELOPEM' • HABILITAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL W04212017. 

 

 

SELAM DE CARVALHO SANTOS ME 
(Requerente) 

Here:1)8:40:1, 



-•030064 
SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 

Rua Jose B. R. Mesquita, n . 07 — Jardim So Rafael — lbattt/PR — CEP 84900-000 
Telefone: (43) 99651-4555 — E-mail: sehno jaboti10@gmalcom 

CNPJ: 22.198.835/0001-30 — LE.: ISENTO 
ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N°42/2017 

Nome da Empresa: SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 
CNN.: 22.198.835/0001-30 
Endereço: Rua José B. R. Mesquita, n°. 07- Jardim São Rafael - Ibaiti/PR - CEP 
84900-000 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos sob a 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2017, pelo menor preço por LOTE. 

CP 	Declaramos que, se vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor 
devidamente detalhado em conformidade com as especificações constantes no ANEXO 
I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°  42/2017, e como segue: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EQUIPES DE 
ARBITRAGEM PARA OS CAMPEONATOS ORGANIZADOS PELO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICiP10, INCLUINDO DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO, ALIMENTAÇÃO E DIÁRIAS DE HOSPEDAGEM, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta 
de Preços para o fornecimento do material ora licitado. 

O valor global, fixo e sem reajuste é de ESS 148,500,00 (cento e quarenta e oito 
mil e quinhentos reais). 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a 
partir da data do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Declaramos que em nossos preços estão computados todos os custos necessários 
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, enctugos 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos serviços prestados constante da 
proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a 
manutenção destas condições durante a vigência do contrato. 

Atenciosamente, 

lbaiti/PR, 25 de setembro de 2017, 

/ 
.k1  

SELM DE CARVALHOSANTOS 
CPF/MF: 022.689.439-84 

REPRESENTANTE LEGAL 



SELMO DE CARVALHO SANTOS •ME 

CNPJ: 22198.835/0001-30 

R JOSE B.R. MESQUITA, 07, JARDIM SACI RAFAEL IBAITI-PR 

• 6 JO 65 

Lote 01 

Item Quant Unid Descrição Valor Unitário Valor Total 

90 UNO 

ARBITRO 	COPA 	SIQUEIRA 	CAMPOS 	DE 

FUTEBOL(ASPIRANTE/TITULAR) R$ 550,00 R$ 49.500,00 

2 90 UNO 

ASSISTENTES COPA SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOL 

(ASPIRANTES/TITULAR) R$ 500,00 R$ 45.000,00 

90 UM) 
REPRESENTANTES 	COPA 	SIQUEIRA 	CAMPOS 	DE 

FUTEBOL (ASPIRANTES/TITULAR) R$ 180,00 R$ 16.200,00 

TOTAL DO LOTE R$ 110.700,00 

Lote 02 

Item Quant Unid Descrição Valor Unitário Valor Total 

4 30 UND 
ARBITRO COPA SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOL SUB-20- 

R$ 180,00 R$ 5.400,00 

95 30 UND 

ASSISTENTES COPA SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOL SUB 

20 R$ 200,00 R$ 6.00000 

6 30 UND 
REPRESENTANTES 	COPA 	SIQUEIRA 	CAMPOS 	DE 

FUTEBOL SUB-20 R$ 80,00 R$ 2.400,00 

TOTAL DO LOTE R$ 13.800,00 

Lote 03 

Item Quant Unid Descrição Valor Unitário Valor Total 

7 30 UNO 

ARBITRO 	COPA 	SIQUEIRA 	CAMPOS 	DE 	FUTEBOL 

MASTERS. R$ 180,00 R$ 5.400,00 

.8 30 UND 

ASSISTENTES COPA SIQUEIRA CAMPOS DE 	FUTEBOL 

MASTERS. R$ 200,00 R$ 6.000,00 

9 30 UM) 

REPRESENTANTE COPA SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOL 

MASTERS. R$ 80,00 R$ 2.400,00 

TOTAL DO LOTE R$ 13.800,00 

Item Quant Unid Descrição Valor Unitário Valor Total 

10 30 UND 

ARBITRO COPA REGIONAL DE FUTEBOL CATEGORIAS 

BASE R$ 130,00 R$ 3.900,00 

11 30 UND 

ASSISTENTES COPA REGIONAL DE FUTEBOL CATEGORIAS 

BASE R$ 130,00 R$ 3.90000 

12 30 UND 

REPRESENTANTE 	COPA 	REGIONAL 	DE 	FUTEBOL 

CATEGORIAS BASE R$ 80,00 R$ 2.400,00 

TOTAL DO LOTE ri R$ 10.200,00 



SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 

CNN: 22.198.835/0001-30 
	

566 
R JOSE B.R. MESQUITA, 07, JARDIM SA0 RAFAEL, IBAITI-PH 

TOTAL GERAL 
	

13$ 148.500,00 

O prazo de validade da proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do recebimento da proposta 
pela Comissão de licitação. 

Atenciosamente; 

lbalti/PR, 25 de setembro de 2017 

SELMO) r.;.  O SANTOS 
CPF/MT: 022.6 9.439-84 

Rua José B. R. Mesquita, 07 —Jardim São Rafael — lbaiti/PR — CEP 84900-000 
• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 

- ESTADO DO PARANÁ  

ALVARÁ DE LICENÇA  

PARA 	LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

NOME 	
INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA - ME 

ENDEREÇO RUA MAJOR JOÃO LEONEL DE CARVALHO - CENTRO - 

ATIVIDADES: 

9343-1-00 -Atividades de condicionamento fisfoo 
135.91-1-00 - Ensino de 0.9pOlt35 
U92-9.01 Ensino de dança 
93.194.01 . Produção e promoção de eventos esportivos 
93494-99 -Outras atividade. esporavas não especificadas anteriormente 
74.90-1-99 - Outras atividades profimionals, cientificas e técnicas não especificadas amar' opoente 
62.01-5.01 Desenvolvimento da programas de computador sob encomenda 6E02.3-00 -Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customkáveM 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de progmmas de 

computador não-CLISIOTiZAVelS 

INSCR. CAD. ECONÔMICO: 54.09144 - TVS(TLL 
CNPJ/CPF: 	 10.740.051/0001-03 

NOME FANTASIA: INFORMA SPORTS & FITNESS 

RESTRIÇÕES:  

AS EXIGNEIS PARA O DESEMPENHO DA ATIVIDADE, OBEDECIDAS 
AS NORMAS ESTABELECIDAS NO CÓDIGO DE POSTURAS MUNICIPAL 

DATA: 	30108/2016 

VALIDADE: 31/1202016 

SANDRA LUCIA DE ALMEIDA 
CPE: 255.990.358-OS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO/CADASTRO 

RUA FEL EmILIO COMES. 731- CENTRO- FONE: (43)3536-1300 - FAX: (43)3536.1222 - CEP 86410-000 
Site www.abeireadaro.oneov.hr 	 CibutamoOribe' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N 7"40.0125E11/00"çailçAal.en 
Alarem 

COMPROVANTE CE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL ÉORra":"  

11"HPOTIFIP"s"Le MOAIS & FARELO L7DA• NE 

LDTESar"sae EFmr4I rORMrORTS&  rleSr  
CCOCOEDIÉSCAVPDA~ellFECONNIC~M 

.3.13.143• -Attedades da condicionam/mio Palco  
OCCIGO E PESCIIVE0 waninanE9 fecervbici,s ~temes 0.011-114 Enato° a• amansa 
atisA-01 - ensino de dança 93.19.1.01_mmena„ prfanpna d. 	as espetavas 
se19-psa Putza. Almeida% mapordivaz n eapielocadaa antedomenia Asseda 	atiVidadft•prefimalanae RAPAR, e Re lua não Apeollloademantarianninte Se01-5.01 Deallvahernanlo ea Reyna, da campo 10dar sab encamem a 52.02440 - Desenvolvimento e licenciamento dê provamos a comperad • nsetoneolvara 82.03-1-O0-essInoIuÍm.nto e loloclarentoda pregranAs a computa relmmotelemlávala  

2002 Sociedade espremeis Limitada 

NUMERO 
Te 

mo 
toso LEoryeL 05 ceRVAL11D 

=ro 
EPrnmiFERIAlinaokafèbandúlliller:cmcansbr 

u f 
PR 

{43}1113A2M3 SPASS114496 

13-9 

OW032317 onstommemannotmsantamotm.ostestm  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Coladasia 

Confira os dados de Idenhficaçâo da Pessoa Maca e. se ImeuVer qualquer divergência. providencie junto à RO110 Sua alla/zaçãO cadastral 

o O 70 

AprOvadp pela InStruçâo NommtNa RFB ri° 1.834, de 06 de maio de 2016. 

Emerdo nO dia 01103/2017 às 14:18•08 (data e hora de Breara). 

Copynnt Repelia Federal dO BONI - 08/03,2017 

pumeMere ast 



icearzoi7 

I

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Semetede da Receita Federal do Brasil 
ProcuredodaGend da Fazenda Nacional 

- Gr; 71 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DIVIDA 
AGVA DA UNIÃO 

Nome: INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA ME 
CNPJ:10.140.051/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima Identificado que vieram a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a ciadtos tábutárlos administrados pela Sectelata da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divide Ativa da União junto e Procuradaia-Genci da 
Fazenda Nacional (PGPN), 

Esta certidão é calda para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abnange inclusive as C011eibUiÇõeS sociais PfeuiataS 

• nas alíneas 'da 'O' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8E12. de 24 de Mio de 1991. 

A aceitação desta certidão está condlcionada a verificação de sua autenticidade na Internet, 
endereços oh ttpllwww.receita.f azendagovOr> ou 4httpliwww.pgfn.fazenda.gov.bro. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podada Conjunta RFB/PGFN na 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:37:08 do da wi0312017 <hora e data de Bradado. 
Válida até 06/10/2017. 
Código de controle da certidão: FC213.97E7.81344.13FDF 
Qualquer rasura ou emenda inçáidardi este documento. 

• 



Oã C 	eisAARUA RROMgAL:0cNruTrl 430 T864lo.h oca0sticADF3ERA   

ra893.07010001:41 1 
OFICIO DO DISTRIBUIDOR E 

Judicial 	 ANEXOS 

Cosias Lei 13.511/2002. Tabela XVI, doa Dialdbuidores, VI, NOL3 2. Valor R$. 2823: 155,10 VR 
'QUALQUER EMENDA OU RASURA, INUTILIZA A PRESENTE CERTIDÃO" 

PODER JUDICl/IRIO 

INICIO 00 DISTRIBUAM" CONTADOR, PARTIDO, DEPOSITÁRIO PIJALICO 1 AVALIADOR JUDICIAL 
COMARCA DE RISEIRAO CLARO 

- ESTADO 00 PARANÁ CNpJ 
'. 02.ae3.o701000141 

Laica Mede Gollnelfl Atoai CorrisclaatTJAIL2241-Crtular do Oficio 
e- MAU bO5IOtipr.111% br 

lido Chiare 

030072 

CERTIDÃO N°. 291/2017 

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, conforme Protocolo 
n°291/2017, que revendo neste Oficio Distribuidor, os Livros de Distribuição 
Cível n°. 01/02/03/04/05/06/07/08/09/10 e sistema informatizado, NADA 

CONSTA, registrado e em andamento, relativamente a AÇÕES DE  
FALÊNCIA CONCORDATA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL a contar da 

data de sua constituição até a presente data, em face de: 

Nome Empresarial: INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA-ME 

Titulo do Estabelecimento: INFORMA SPORTS & FITNESS 

CNPJ n° 10.740.051/0001-03 Matriz 

Endereço: Rua MJ. Joao Leonel de Carvalho, N° 70, Bairro Centro. Município de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná. CEP 86.410-000. 

Era o que me cabia certificar do que me reporto e dou fé. NADA 

MAIS. Dada e passada neste Município e Comarca de Ribeirão Claro, Estado 

do Paraná, aos quinze dias do mê 	agosto do ano de dois mil e dezessete 

(15/08/2017 às 12h0Omin). Eu,f 	Leina Maria Golinelli Storti Corres, 

Distribuidora Judicial, digitai, sub crevi e assino. 

• 
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10-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 
- ESTADO DO PARANÁ - 

  

   

RIBEIRÃO CLAR5 

     

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA 

67:°

'M EFEITOS DE CERTIDÃO NEGATIVA) 

Através do requerimento protocolado sob n°004586/2017 

CERTIFICOque revendo o Cadastro Econômico Municipal, 

verifiquei constara empresa INFORMA SPORTS E FITNESS LTDA - ME, inscrita no 

CNPJ 10.740.051/0001-03 sob cad. 54.0914-0, estabelecida à Rua Maj. João Leonel 

de Carvalho, n°70, Centro, em Ribeirão Claro/Pr. 

Certifico ainda que em nome da referida empresa, constam em aberto 

débitos, relativo aos exercícios de 2016 e 2017, tendo a empresa solicitado 

enquadramento na Lei Municipal n° 02/97, tais débitos encontram-se com a exigibilidade 

suspensa conforme artigo 206 do Código Tributado Nacional (C.T.N. - Lei n°5.172 de 

25/10/96). 

"Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura 

venham a ser verificados em buscas posteriores, assim como a efetuar ou rever 

lançamentos sobre fatos geradores já ocorridos. 

Era o que me competia °edificar sob a responsabilidade de meu cargo. 

Setor de Tributação da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do 

Paraná, aos vinte e um (21) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezessete 

(1017). 

Juclialne Ma C. &Sina 
CPF 

Validade: 30 dias 
Finalidade: licitaçáo 

RUA CL. EM1L1O COMES, 131 -CENTRO - FONE: (43)3536-1300 -FAX: (43)3536-1222 -CEP 
SITE' wworibeiraoclaroArAov.hr 	EMA IL: trilotaeaagribelraoclarixpcgoLbr 

• 

• 



PUXA 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10740051/0001-03 
Razão Social: INFORMA SPORTS E FITNESS LIDA ME 
Nome Fantasia:1es~ SPORTS & FITNESS 
Endereço: 	RUA MI 10AC LEONEL LIE CARVALHO 70 / CENTRO / RIBEIRAO 

CLARO / PR / 85410-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuiçaes e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/09/2017 a 13/10/2017 

Certificação Número: 2017091903135719018000 

Informação obtida em 21/09/2017, às 10:35:24. 

A 	utilização deste Certificado para os f• ris previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

2109/2017 liRpsdAnwisifga.calEa.goTbrIEmpresand/CdIF9aCFS rI Pape spIVARPaascaMetnz=15746006(WARPessoa 15746006LWAR110. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA Do TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INFORMA SPORTS .5 FITNESS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNIPI 10.740.051/0001-03 

Certidão n'. 137363724/2017 
Expedição: 21/09/2017, às 10:37:19 
Validade: 19/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INFORMA APORTE 	FITNESS LEDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNP J sob o n' 

10.740.051/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa. 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

76 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 016586162-07 

Certidão fornecida para a CNPJ/MF: 10.740.051/0001-03 
Nome: Cfill°,1 NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

• Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debites de 
natureza tributada e não tributaria, bem como ao descumprimente de obrigações tributarias acessórias. 

Válida até 09/11/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
stimAfazunfilLoruoyk 

P.PAS 1 dP 



El GONÇALVES 
.329.530-9 PR 

Secretário e Espo a do município de Guapirarna 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIR.AMA  
Rua Dois de Março, 460— Telefone: (043) 3573-1122 — CEP 86.465-000 

CNPJ: 75A43212/0001-00 

ESTADO DO PARANÁ 	 0;30077 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Guapirama, PR, 20 de setembro de 2017. 

Ao Pregoeiro Oficial e Comissão de Apoio 
Municipio de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

Refi PREGÃO PRESENCIAL Na 092/2017 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa INItOR1PIA 

SPORTS & F1TAESS LTDA. - ME Inscrição Estadual N° ISENTA e CEPE 

10.740.051/0001-03 com sede a Rua MJ. João Leonel de Carvalho. 70 - Centro  

Rlhehão Claro Perent é nosso fornecedor de árbitros nas modalidades de futebol de 

campo e futsal, objeto este compativel ao objeto do referido PREGÃO PRESENCIAL É' 

042/2017. 

Cumpri-nos es 	 lancrer que o desempenho e cumprimento da mesma em 

relação, a execução dos serviços, qualidade dos mesmos; preços finais e prazos foram 

satisfatoriamente, nada Constando em seu desabono até a presente data. 

Por ser verdade, firmamos o presente atestado. 



" 039378 
INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA. ME 

Rua Mpoão Leonel de Carvalho, 2V- Centro 
CEP: 86410-000- Wharcio Cloro -PP 

CNA,: 10.740.051/0001-03 -Inscrição Mon fripol: 54.0914-0 TURVE/15S 

ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2017 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Pelo presente instrumento, a empresa INFORMA SPORTS 

FITNESS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF na 10.740.051/0001-03, domiciliada 

Rua Major João Leonel de Carvalho, 70 — Centro — Ribeirão Claro, Paraná por seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de 

participação no Pregão Presencial n°042/2017 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados â 

disposição e tomou conhecimento de todas as informações; 

• não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar 

com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 

Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Ribeirão Claro, PR, 21 de setembro de 2017. 
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Informa 
Erik Suba° 

INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA. ME 
Ruo Mb lobo 	de Carvalho, 70 - Centro 

CEP: 86410-0O O - Ribeirão Cloro - PR 
CNP': 10.740.051/0001-03 -Inscrição Ar/voleibol: 54.0914-0 Tu/roas 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N" 042/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

Pelo presente instrumento, a empresa INFORMA SPORTS 

FITNESS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 10.740.051/0001-03, domiciliada à 
111, 

	

	Rua Major João Leonel de Carvalho, 70 - Centro - Ribeirão Claro, Paraná, por seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de 

participação no Pregão Presencial no 042/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou 

contratar com o Poder Público, inclusive por meio de seus representantes legais, 

responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a empresa, para o 

objeto do certame. 

Ribeirão Claro, PR, 21 de setembro de 2017. 
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• 600089 
INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA. ME 

Ruo tvirj. Joao Leonel de Carvalho, 70 -Centro 
CEP: 85410000 - Ribeirão Claro - PR 

CNP): 10,740.051/0001-03 — lnscrlç5o Municipal: 54.0914-0 TIL/W5/15S 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2017 

A INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA. - ME, inscrita no 

110 	
CNPJ/MF n° 10.740.051/0001/03, domiciliada à Rua Major João Leonel de Carvalho, 

70 — Centro — Ribeirão Claro, Paraná, por intermédio de seu representante legal, Sr. 

ERIK SUNAO TANAKA, brasileiro, divorciado, contador, portador da Cédula de 

Identidade RO n° 6259.158-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob número 

8513269.019-34 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 

6.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ribeirão Claro, PR, 21 de setembro de 2017, 



i)JOGS1 
INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA. ME 

Ruo Mi. joio Leonel de Carvalho, 70 -Centro 
CEP: 86410-000- Ribeirão Coro - PR 

CNP): 10.74005 1/0001-03 - Inscrlçâ o Municipal: 54.0914-0 TILM5,1155 Go/utefi 
ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N°042(2017 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pelo presente instrumento, a empresa INFORMA SPORTS & 
FITNESS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 10.740.051/00014J3, domiciliada à 
Rua Major João Leonel de Carvalho, 70 — Centro — Ribeirão Claro, Paraná, por seu 

representante legal abaixo assinado. DECLARA, sob as penas da lei, com base no 

art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2016 que esta enquadrada na definição 

de MICROEMPRESA 

Ribeirão Claro, PR, 21 de setembro de 2017. 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comercio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comercio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

G1/4- 
,osF 	 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

lime Sr. Presidente da Junta Comerdal DO ESTADO DO PARANÁ 

A Sociedade E 11 L EDUCADORES FÍSICOS ASSOCIADOS LTDA., estalaeledde na RUA 
ALFEU BAGGIO, 117, VILA CARRINHO NEIA, RIBEIRÃO CLARO, PR, CEP: 86.410-000, requer 
a Vossa Senhoria o arquivamento do presente Instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2005. 

Caiam do ato: 315 
Desmiçâo do Ato. ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

\O CLARO - PR, 20 de Fevereiro de 2009 

, Araih,,A, P".. Itigns. ,4  
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INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA. ME 

Rue Mj. oão Leonel de [orvalho, 70- Centro 
CEP: 86410-000 - Ribeirão Cloro - PR 

CNP]: 10.740.051/0001-03 -Inscrição Munkipol: 54.0910-0 TWIVS/155 

83 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°042(2017 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Eu, ERIK SUNAO TANAKA, podador da Carteira de 
0111 	identidade RG n° 6.259,158-7 PR e inscrito no CPF/MF n° 858.269019-34, 

representante legal da empresa INFORMA SPORTS 8, FITNESS LTDA. - ME, 

inscrita no CNRAMF n° 10.740.051/0001-03, domiciliada à Rua Major João Leonel 

do Carvalho, 70 — Centro — Ribeirão Claro, Paraná, interessada em participar do 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 042/2017, do MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, 

declaro, sob as penas da Lei que a atividade exercida por esta entidade é 

isenta da Inscrição Estadual pois não consta do rol de atividades que devem  

se inscrever no CAD/ICMS conforme o RICMS/PR. art. 125. 

°Art. 125. Deverão inscrever-se no Cadastro de Contribuintes 

do ICMS - CADACMS, antes do inicio de suas atividades, aqueles que pretendam realizar 

operações relativas á circulação de mercadorias e prestação de serviços de transporte 

• interestadual de intermunicipal e de comunicação (art. 33 datei 11.58011996).2  

Ribeirão Claro, PR, 21 de setembro de 2017. 



• G3a681 
INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA. ME 

Rua Mn João Leonel de Carvalho, 70- Centro 
CEP: 86410-000- Hiberne° Claro - PR 

CNP]: 10.740.051/0001-03 - Inscrição 	54.0914-0 TWTV5/155 

DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA POSSUI ÁRBITROS QUALIFICADOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°04212017 

A INFORMA SPORTS .4 FITNESS LTDA. - ME, inscrita no 

CNPJ/MF no 10.740.051/0001-03, domiciliada à Rua Major João Leonel de Carvalho, 

70 — Centro — Ribeirão Claro, Paraná, interessada em participar do PREGÃO 

PRESENCIAL n°. 042/2017, do MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, DECLARA 

que possui em seu quadro de árbitros, pessoas qualificadas para a execução dos 

serviços de arbitragem ao que comprova esta declaração com a apresentação do 

competente registro/certificado de alguns dos árbitros da entidade. 

Riberrão Claro, PR, 21 de setembro de 2017. 
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Curitiba, 06 de setembro de 2017. 

CERTIFICADO 

CERTIFICAMOS, que os oficiais de arbitragem abaixo relacionados, de 

acordo com as regras federativas, encontram-se inscritos nesta Federação como Oficiais de 

Arbitragem para desempenhar as funções de arbitragem para o ano de 2017. 

Alexandre Mbettoni Neto Anotador Nacional / Confederado 
Alexandre Marques de Oliveira Anotador 	. Nacional/Confederado 
Elieder Aparecido Borges Anotador Estadual 
Marcos Gilmar Amaral Anotador.  Estadual 

Andrew Fernando Neves Árbitro Nacional /Confederado 
Clovis Danielton Bordinoski Árbitro Nacional / Confederado 
Daniel Romano Árbitro Estadual 
Erik Sunao Tanaka Árbitro Estadual 
Flávio Marques Árbitro Nacional! Confederado 
Jefferson Lima Árbitro Nacional! Confederado 
Luciano dos Santos Simões Árbitro Estadual 

i Rafael Vital Modesto Arbitro Estadual 
Sebastillo Anis Moreira Árbitro Estadual 

• 

Declaramos 	ainda 	que 	aqueles 	que 	compõem 	o 	quadro 	Nacional 

(Confederados) podem ter seus registros verificados juntamente ao sita oficial da CBFS no 

endereço: hftp://www.clgs.com.br/201  Warbitranemtinclex.html. 

Por ser expressão da verdad- 	• • • 	esente para os devidos fins. 

Je el 	mira 
P-sido 	a FPF 

Documento válido por 30 (finta) dias a perdi- da dato da assinatura do mesmo 
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Nome 	WITSAL 	C F 5 	Dep. Técnico 	Federadees 	5 !teça° Brasileira 	Arbitragem 	Ginásios 	ENTF 	LIIF 

NOlblAS EVENTOS VbEOS GALERIA 
	 1 

Confederaras Brasileira de Futebol de 5alio Rufar 145 (n5)3533.8300 

* ARBITRAGEM 

PARANÁ 

ÁRBITROS 

Alfredo Carlos Wagner 
Andrew Fumando Nevai 
Claudio Teixeira Lomba rdi 
Clovis Danielton Bordlmisk3 
Dalton iron Fernanda. Cafres 
Daniel Alexandre Real 
Ednei Custodio ira Silva 

INSWAVIDAriaLMFAÁ 
Gustavo Posseiro] 

• ~dica re Carneiro 
Rafael Francisco Borga 
Roddgo Madiendorl dos Santos 
Thlaw Guedes da Silva 
adile] Leandro511%in° 
Valdolr Fumam' 

ARO TRÁS 
Ana Carolina Mai2eth Carbon& 
Rada Fabiana de Mello 
Rodada Menai/os' doi Santos (AFÃ) 
Maria Fernanda Retrair] 
Ma riuza Henrique doi Santos 

ANOTADORES E CRONOMETRISTAS 

Alexandre Albertom Nem 
'Alexandre marques de arivere 
Eteanciro reli 
José Roberto Franz 
Kessy Ma Odonsi Ramallw 
Nelson Depetrius Junior 
Robson Zambrana de Mando 
Wilson de Oliveira Junior 
Libo Remordi Filho 

01 5tartitrapsrtlindeg,btnI 
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Pimpo aval p1a empresa 
SERRANIA ALESSANDRA PAES 
SÓCIA GERENTE 

JUNTAvCOMERCIAL 
DO PAIRA1.4 

ermo de Abertura do Dvro"7"' 

Folha 	00001 

Contem o presente livro, 000026 folhas mecanicamente numeradas, e 

servira 	 de 	Livro Ciado 	 número 000001 	da Erma 

INFORMA SPORTS P. FITNESS LTDA. - ME 	 , com 

sede em RIBEIRÃO CLARO 	 • PR situado a 

RUA MJ, JOÃO LEONEL DE CARVALHO 70- CENTRO 	 , registrada 

na ( o 1 JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	 , sob 

número 412064E5051 	 em Iyoarzoos 	 , cadastro Nacional 

de Pessoa Jurldica.m.F. 	 10.740.051/0001-03 	 e inscriçâo 

estadual número ISENTO 

Declaramos que o presente livro encontra-se devidamente escriturado 

conforme a Instrução Normativa Nr11, de 05/12/2013, do OREI., Art.92, II. 

A data de encerramento do exercido social é 31/12/2018. 



ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

CAIXA CONTA MOVIMENTO 

DO ATIVO 

CONTABIL CENTRAL 

ESA INFORMA SPORTS 8, FITNESS LTD& ME 

8 3 
Sediruna  

-rcss8.412409 

5 . 2 5 .64 

5.425.64 

2016 

1 5.425,64 5 425,64 

Total: 



Daianco Pammoniai amparado edil 31 de Dezembro da 2018 CEDIPARAI(Dtlo 

7256.49 
( 7.348,49) 

3.0(m,00 
470208 

( 	VS 52) 

Toei 

1. iteapansával pela empresa 

013JSILÉIA ALEX! 1.10RA PAES 
813W GERENTE 
CP.F. 029 969.709439 

ARIL CENTRAL 

EMPRESA INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA. 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
SALÁRIOS A PAGAR 
PRÓ-LABORE A PAGAR 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
CENDRES 

arREsmmos FINANCEIROS DE LONGO PRAZO 
CAPITAL DE GIRO 

10 LIQUIDO 
PA110MONIO LIQUIDO 
• CCWOSIÇÂO DO PATRIMÓNIO 

PASSIVO A DESCOBERTO 
-tunnos E PREJUÍZOS ACUMULADOS 
MICROS E PREJUÍZOS DO EXERCICIO 

00 PASSIVO 

,2016 

4.072,79) 

20.00000 
zoma,ois) 

( 	18.647,151 
10.647.15 

5.425,84 

rasante 	pç 	 =p.a o 	do seu ATIVO e PASSIVO 
de RS 	 5.435,64 

750.00 

.00435 

783.20 
Total : 

Total : 

( 28.003.641 

Total : 

Total 



i0599 

26003.64 	 345,59 

emoss exaticlio da prende DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCIDO. que apennie LIIII 	Prejuízo Liquido 

RIBEIRÃO CURO, 31. Dezembro 2016 

ÕflIO CONTABIL CENTRAL 

EMPRESA INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA. - ME 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 ACUMULADO 

2016 

(O RECEITA OPERACIONAL BRUTA 1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RECEITAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2016 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 311.75 1 

RIPOSTO SOBRE OS SERVIÇOS 
IMPOSTOS SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

as  11  11  7755 

(4 DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM PESSOAL DE SERVIÇOS 

2016 
12.110231 

12.110,61 
DESPESAS DE PESSOAL PREST. DE SERVIÇO 12.11061 

12.122,36 

201 5 
H DESPESAS ADMINISTRAllYAS 13.55128 

DESPESAS COM PESSOAL 2753,50 
131  SALÁRIO 1.637,52 
43010331 	FGTS 1.05312 
43010302 	INSS 59,95 

IniUDADES E SERVIÇOS 
DESPESAS GERAIS :677150  690 

MOMOS ARIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
P RO -LABORE 

107560,03 
10.560.00 

 

OS E TAXAS 
2,070ST05 E TAXAS DIVERSAS 9091..7700  

I0.740.0511000103 

FOLHA 00011 

2015 

I 	2.1 23.25) 

2015 

124,62 
124.62 

45,22 
4522 

1 



• - C 3 D G 91 
INFORMA SPONTS & FITNESS LTDA. ME 10.790.051/0001-03 

Demonstração da Lucras ou Prejuízos Acumulado no Exercício 

• 

Balança encerrado em SI da Dezembro de 2016 
Nos termos do Art. da lei 6404 /76  Folha 

II 	DISCRIMINAÇÃO 
14, 

;

Saldo inicial de lucros acumulados 

Igi 	
Ajustes de exercícios anteriores 

Mudanças de Crilerios Contábeis 
Sib 	Iletlf 13800 de Erros de Exercícios Anteriores 

SUBTOTAL 

Incorporações de Lucros ao Capital S08181 

Reversão da Reservas 	
0.00 	 0,o8 

0,00  
Mil 	De Contingências 	 oao 

Mal 	De Lucros a Realizar 	 900 P. 	Prejuízos do exercício 	 L 26,03,64) 	 I 	345.591 
Desgraças do Lucro 	 0.00 	 0,00 
Reserva Legal 	 Otto 	 aso 
Reserva Estatutária 	 0,00 
Reserva de Lucros a Realizar 	 0,00 
Reserva para Contingência 	 o,00 
Juros sobre o Capital Próprio 	 0.00 
Dividendos a Distribuir 	 oco 

SALDO FINAL DE PREJUÍZOS ACUMULADOS 

&SUN A COM I 

Reconhecemos a exatidão do voseai, DEMONSTRATIVO DE LUCR 
Prejuízo 	de PS 	-21.647,15 

Reqxn 	 a 
DEUSILÉ1A ALEXSANORA PAES 
Sócia GERENTE 

ase apresenta uni 

astemma 
T nloo Coraste 
ER SUMO TA re 
89826901994 

DONT/PEOU CENTRAL 

--_---0-6 , ---Wc-‘,0- 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

EMPRESA: INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA. - ME 

31 DE DEZEMBRO DE 2016 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEU 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa Informa Spons & Fitness Ltda. — ME é um sociedade empresária limitada 
(código 206-2), com sede e foro na cidade de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, à Rua MI. João Leonel de Carvalho, 
70, Centro, tendo como atividade económica principal o ramo de Atividades físicas (condicionamento frsico) e 
Organização Esportiva CNAE: 9313-1/00. 

O inicio de suas atividades se deu em 13/03/2009, concomitante à seus registros 
comerciais na Junta Comercial do Paraná sob número 41206425051, Inscrição Estadual ne ISENTO e Inscrição 
Municipal nv 540914. 

E) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

A escrituração contábil desta empresa atendeu às formalidades para ser realizada, em 
observância aos Princípios de Contabilidade, editada pela Resolução CFC na 750/1993 e suas alterações do 
Conselho Federal de Contabilidade e em conformidade com as disposições contidas na ITG 1000 (Modelo Condize 
para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) e para as transações ou eventos materiais que não estejam 
cobertos pela Interpretação, a empresa utilizou como referência os requisitos apropriados estabelecidos na ITG 
2000— Escrituração Contábil e na NBC TC 1000— Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, aprovada pela 
Resolução CFC ne 1.255/2009. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1) Disponibilidades financeiras 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais ate a 
data do balanço. As disponibilidades financeiras, ou Ativos Financeiros Incluem o Caixa, equivalentes de Caixa, 
aplicações financeiras, contas a receber de clientes e outras contas a receber. 

3.2) Direitos e obrigações 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações 
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) Imobilizado 

A empresa não possui bens móveis e imóveis. 

14) Ajuste de avaliação patrimonial (Impairment) 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos era empresas coligadas e controladas 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais 

A empresa é tributada através do Simples Nacional, regime tributário diferenciado, 
. 	simplificado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006 e contabiliza sua receita para fins de 
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3.72J Proviaes para riscos tributárlos, cíveis e trabalhistas 
A empresa não possui processos judiciais e administrativos. Suas provisões são 

constituirias para todas as contingências referentes a despesas do exercicio para as quais é provável que uma salda 
de recursos sela feita para liquidar a contingência/obrigação e uma estimativa razoável possa ser feita. A avaliação 
da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências 
disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico. As provisões são 
revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais corno prazo de prescrição aplicável, 
conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais Identificadas com base em novos assuntos ou decisões de 
tribunais. As obrigações fiscais, trabalhistas e com pessoal estão devidamente demonstradas no Passivo Circulante 
da empresa, face a responsabilidade pelo seus pagamentos não ultrapassarem o exercício seguinte. 

apuração dos encargos tributários pelo regime de comp n :a assim como registra es 
também pelo regime de competência. 

3.7.1)Geral 
Provisões são reconhecidas quando a empresa tem uma obrigação presente {legal ou não 

formalizada) em consequência de um evento passado. É provável que benefícios econômicos sejam requeddos 
para liquidar a obrigação e uma estimativa conflivel do valor da obrigação possa ser feita. A despesa relativa a 
qualquer provisão é apresentada na demonstração do resultado. 

EMPRESA: INFORMA SPORTS gr FITNESS LTDA.- ME 

31 DE DEZEMBRO DE 2016 

3.7) Provisões 

NOTAS EXPLICATIVAS 
JUNTA COMERCIAL) 

DO PARANÁ 

4) DIVIDAS DE CURTO E LONGO PRAZO (PARCELAMENTOS, EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS) 

A empresa não possui ainda parcelamentos neste exercício. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os 
administradores da empresa, não apontam contingências de quaisquer natureza. 

O) CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 3.00000 (Três Mil Reais) totalmente integralizado, dividido em 
3.000 quotas de R$ 1,00, apresentando a seguinte composição: 

Sacie 	 Percentual 	 Valor 
Deusilêia Aiexsandra Paes 	 1% 	 R$ 30,00 
Erik Sunao Tanak 	 99% 	 R$ 2.970,00 

7) DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS AOS SOC10.5 

Em conformidade com o que dispõe a Lei Complementar 123/2006, em seu art. 14, 4 de. o 
máximo de retirada de lucros a que o empresário teria direito seria: 
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EMPRESA: INFORMA SPORTS & FITNESSLTDA. - ME 

31 DE DEZEMBRO DE 2016 

Moi e694 
NOTAS EXPLICATIVAS 

80810 0.00 PO MC% 12.00%  
aaosro 00 CM 828  3200% , 	0,00 
SFMAORO 400 088  880% 32808 O FP 

OFrrueno 400  400 1008 32.05% Ni 
50aMeRO 0155 800 11 32.00% Ca 000 
oceem mo 800 Coe tom mo 
sexos Avo Azo — -- mo Mo `---c •'' 

i 1-vertenenl Ca lucre sobre • receita bn2 sobre wendulait 15 da Lei 0.249/es d4 2€/1V9SI 
C922 
	o luele cobra • receita bruta soba senipp (a2 15 418incl:o Bi Ca Lei 9.249/95 ti.56/12/95) 

0•• 	penentual de IR presen ri,, aliquab de SImple5Nedonall no ml8 

Não ho ve distribui So de lucro neste exercício. A empresa acumula até o momento 

Prejuízos na ordem de R$ 21.647 15 (vinte e um mil, seiscentos e quarenta e sete real, e quinze centavosL 

8) DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO ABRANGENTE 

Não foi transcrita a Demonstração de Resultado Abrangente (OR), pois não houve 

mutação do Património Liquido durante os exercícios comparados, resultantes de transações e outros eventos que 

não derivados de transações com os sócios (Item 310 da Res. CFC 1.255/2009i. 

9) EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data 

de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da 

empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

10)1M CONTINUIDADE DO NEGÓCIO 

Os administradores consideram que a empresa está operando em sua capacidade plena 

sob o critério de continuidade de suas atividades empresariais, não havendo qualquer previsão em contrário nos 

próximos 12 meses. 

árjleaw44  À • ..erea, 
fo 73f 

CPF 85 
Tê Cn ICO CO 

x 
—411181/4„  

rode 2016. 

Deus la 	 P305 
CP F: 029.959.70929 

Sócia-empresária 
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"""Termo de Encerramento do livro 

' Folha 00028 

Contem o presente livro, 000026 folhas mecanIcamente numeradas, 

serviu 	 de 	Livro Diado 	 número 	000001 	da firma 

INFORMA SPORTS 8 FITNESS LTDA. - M 	 , com 

sede em RIBEIRÃO CLARO 	 - PR situado a 

RUA MJ. JOÃO LEONEL DE CARVALHO 70 CENTRO 	 . reg Faltada 

na ( ) JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	 , sob 

número 41208425051 	 em 13/03/2009 	 , cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica M.E, 	 10.740.051/0001-03 	 e intenção 

estadual número ISENTO 

Declaramos que o presente livro encontra-se devidamente escriturado 
conforme a Instruçâo Normaliva N011, de 05/12/2013, do OREI., Art914 Il. 

Período da Escrhuração 

01/01/2016 fi 31/12/2016 

Respobsával p embresa 
OEUSILIEN RAD:SANDRA PAES 
SÓCIA GERENTE 



ENVEÉOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. 4212017- 26/09/2017 -09:00 hm 

¡PROPONENTE: SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 

CNN N. 22.198.835/00011.30 - INSC. EST: ISENTO 

ROA JOSÉ B. R. MESQIBTA, 07, JD SÃO RAFAEL 

¡OMITI - PARANÁ - 	CEP: 84.900-000 - FONE: (043) 9651-4555 

000098 



SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 

Rua José B. R. Mesquita, d. 07 —Jardim São Rafael — lbaiti/PR — CEP 84900-000 
Telefone: (43)99651-4555 — E-mail: selmojaboti10@gmail.com  

CNP': 22.198.835/0001-30 — I.E.: ISENTO 

DECLARAÇÃO 

A empresa SELMO DE CARVALHO SANTOS — ME, inscrita no CNN.  n°. 
2E198.835/0001-30, por intermédio de seu representante legal, Sr. SELMO DE 
CARVALHO SANTOS, portador (a) da Carteira de Identidade e. 6.500.273-
6./SSPRR e do CPF n. 022.689.439-84, DECLARA, que a empresa possui em seu 
quadro de funcionários árbitros qualificados para execução dos serviços de arbitragem, 
conforme apresentação de Certificado dos Árbitros Confederados. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino o presente. 

lbaiti/PR, 25 de setembro de 2017. 

SELMO DE CARVALHO SANTOS 
CPF/MF 022.689.439-84 

REPRESENTANTE LEGAL 

• 



DIPLOMA 
A Federação Paranaense de 
Futebol confere o presente 

diploma a 

Rogério Menon da Sdva 

por ter concluído o 

Curso de Árbitro 
pela escola 

Paranaense de Formação de 
Árbitros de Futebol de campo 

Londrina, 29 de Julho de 2006 

FEDEFtAÇÃ 
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DO LEHMKUNI 

NSTRUTOR 

SILVAL 
I de londrino 

NE 

Este diploma pertence a ROGÉRIO MFNON DA SILVA nascido aos 02 de Janeiro de 1978 na Cklade 
de londdna - PR - R.G. 5.986.525-0 encontra-se registrado no INro n.° 03 - página 38 da Esco 
Paranaense de Formaçõe de Malhos de Futebol e está deoclamente registrado na Associação Profissional 
dos Aderires de FutebrA do Paraná sob n°0808. 

DISCIPUNAS E NOTAS:  
Regras cio Jogo de Futebol -2 Nota - 9.0 
Legislação DespodIva4 Nota - 9.0 
Súmulas e Relatórios 4 Nota - 9.0 
Redação 4 Bca 
Técnicas de Arbitragem 4 Anta 
Prática de Arbitragem -ÃA010 - Desempenhando funções de Abro e /ubá° Assistente nas seguintes 
competições: 
" Campeonato Amador 2005/2006 - Liga de Futebol de Londrina 
* Campeonato ~odor 2005/2006 - Fundação de Esportes de Londrha 
* Campeonato Amador Subi - C pa Brasil 2005/2006 
* Campeonato Paranaense Profissional - Série Curo 2006 - Arbitro (estagiário) 

Treinamento Físico 4 apto 
Testes de Avaliações: Caoper 43350 
Histerias do Futebol 
Medicina Espadim - romeiros Socorros 
Frequência 499% 

INSTRUTORES:  
Nelson Orlando Lehmkuhl 
Afonso VItor de Oliveira 

Aulas Teóricas 4 LONDRINA 
Aulas RI. Físico 4 LONDRINA 
Teste SeletNo 4 LONDRINA 
Testes Práticos '4 LONDRINA 
Fiavas Finais 	4 LONDRINA 

Inicio 	4 15/01/2005 
Término 4 29/07/2006 ! 

Cansa Horária 4 220 horas 436 datas 
32 aulas Teóricas 	 = 192 horas 
4 aulas de Educação Fica - 28 Horas 

ESTE CURSO FOI REALIZADO EM PARCERIA COM A UGA DE FUTEBOL DE LONDRINA. CONFORME SOLICITAÇÃO VIA OFICIO 
099/04 EM DATA DE 09/084004 E HOMOLOGADO PELA FEDERAÇÃO PELA FEDERAÇÃO DE FUTEBOL ATRAVÉS DO 
PROTOCOLO N°3083 EM DATA DE 09/03/04- 

9 

200x 200 42723 50x50 4687 

ró, 

• 

Curtfica, 29 de Julho de 2006. 

R 	COSTA LEAL 
k_t RETÁRLA 
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JUNTA COMERCIAL 

000110 

Fl. 1 

TERMO DE ABERTURA 

LIVRO Diário TN 001 

Este Livro Diário contêm, 25 (vinte e seis) folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente 
do ng 001 ao numero 026 e servirá para os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento do contribuinte abaixo descrito: 

Razão Social: SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 

Endereço: 	R JOSE S.R. MESQUITA, 07 

Município: 	IBAITI 

UF: 	PR 	, 

MPB n2: 	22.198.835/0001-30 

Registro na Junta Comercial do Paraná 
Sob Registro Mc 41803190150 em 07/04/2011 

Conforme Instrução Normativa - DREI ng 011 de 05/12/2013 

Data do encerramento do período social: 31 de Dezembro de 2016. 

IBAITIRR, 01 de Janeiro de 2016 • 
ii 

SELNIO DE A•-  'ALJIO SANTOS 
CPF. 02269993984 
TITULAR 

HENRIQUE DIAS 
:411".PR-065579/0-8 CPF. 067.453.4,9-46 

CONTADOR 



SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 
	

0 0 0 111 
COPE: 22.198.835/0001-30 	 I. 	ISENTO 	 FI.16 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2016 	 2016 	 2015 

• 

ATIVO 
CIRCULANTE 
DIPPONIVEL 

CAIXA GEPAL 
BANCOS CONTA APLICAÇÕES 

DOTAL 00 ATIVO 

4.338.70 
4.226,70 

281,00 
4.115,70 

4.398,70 

• 



PELNO 
	

o 
UPF: 0226894300 
TITULAR 

EROS 	 HENRIQUE DIAS 
O 	PR-06557 9/08 0 

CONTADOR 

SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 

WIPP: 22.198.835/0001-30 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2016 

000112 
2016 	 2015 

PASSIVO 4.395.70 

CIRCUIANTE 2.100.00 1.604,10 

OBRIGAÇÔES A PAGAR 2.100,00 1.604,40 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 1.500,00 

OBRIGAÇÕES FISGAIS 0,00 104.40 
2.992,30 PATRIPVII OLIQUIDO 

LUCROS OU PP2JUIZOS 
bucans OG PREADIEWS &C0MJLAÕO0 

2141,02 

TOTAL W PASSIVO 5.041.02 4.395.70 

Reconhecemos a exatzebo do presente Balanço Patrisonial 00 valor de 
R$ 5.041,02 — Cinco rmE1 quarenta e um reais e dois centavos 

de Dezembro de 2016. 

VENTA AOMERCENE 



- 609113 
SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 

Insossos° sstadual, 	ISENTO 

DEMONSTRA:AO DO RESULTADO EXERCICIO-EM 31/12/2016 

ITIEECEICA GRUTA 
2016 2015 

VENDA DE SERVIÇOS 	  23.331,7a 

I -IDENVOES 

IMPOSTOS INCIDES. S/ VENDAS 	  2.105,90 
(e)SOCSITA LIQUIDA 	  30. 390 60 
(-) CUSTOSnos SERVIÇOS 

CUSTO SEEvICOS VENDIDOS 	  0,00 5.405,90 
M.LISCRO BRUTO 	  31.]31,7 24 .99t70 
(-DESPESAS CpERACICTBLIS 

orasessAs LownitexnaLvas 
PESSOAL R. ENCARGOS 	  000 2 ,550,00 
UTILIDADES E SERVITOS 	  10.116,95 0,00 
IMPOSTOS E TAXAS 	  204.50 
DESPESAS GERAIS 	  3.650,00 l9.445 	90 • (RESULTADO ANTES PROVISA0 IR E CS% 	  

1•OLUCRO LIQUIDO EICEECICIO 	  
l0 . 79E1,12 

• 

2.792,30 

2.792,30 

7 Reconhecemos a exatidão da presente Denonst. do Resultado nO valor de 
R$ 103790,72 - Dez mil Setecentos e noventa e oito renas e setenta e doas centavos confonae 
dOCUMent0B apresentados. 

    

IBAITI-PR, 31 de Deieltr0 de 2016. 

  

f fele 
rdir 

  

 

SELMO D 	 108 
CRI: 02266943909 
TITULAR 

479 

• 



SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 
	 000114 

C.N.P.J.: 22.198.835/0001-30 	Inscricao Estadual: ISENTO 

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS EM 31/12.42016 

(*)SALDO NO INICIO DO EXERCÍCIO 	 2.792,30 
(i)LUCRO DO EXERCÍCIO 	 10,790,72 
(-)LUCRO DISTRIBUÍDO NO EXERCÍCIO 	  
SALDO FINAL DE LUCROS ACUMULADOS 	 2.941,02 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstracao cros ou Prep.:lios no valor de 

R$ 2.311,02 - nora mil novecentos e quarenta e um reais e d 	encaveis conforme documentoa 
apresentados. 

-RR, 31 de Dezembro de 2016. 

sikSELMO 	ALHO SANTOS 	 ENRIQUE DIAS 
ZiECEP: 02268943984 	 - :PR-065579/O-8 OFF: 06 45 479-46 

TITULAR 	 CONTADOR 

'JUNTA COMEROÃL 
DO PARAN 

• 



630115 
Fl. 26 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

LIVRO Diário Ns 001 

Este Livro Diário contêm, 26 (vinte e seis) tothas, numeradas eletronicamente e seguidamente 
do ns 001 ao numero 026 e serviu para os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento do contribuinte abaixo descrito: 

Razão Social: SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 

do 	Endereço: 	R JOSE B.R. MESQUITA, 07 

Municipio: 	IBAIT1 

PR , 

CNPJ nx: 	22.1913.835/0001-30 

Registro na Junta Comercial do Paraná 
Sob Registro ris 41803190160 em 07/04/2015. 

Conforme Instrução Normativa - OREI ns 011 de 05/12/2013 

Data de inicio: 01 de Janeiro de 2016 
Data de Término: 31 de Dezembro de 2016 

• IBAITI-PR, 31 de Dezembro de 2016 

SELMO 1 	VALHO SANTOS 
CPF: 02268993989 
T1TULAR 

4k' 
 $ HENRIQUE DIAS 

CRC: PR-065579/0-8 CPF: 06 45 479-96 
CONTADOR 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Rua Marechal Deocioro, 1837- Centro. 
Siqueira Campos - Estado da Paraná 
84940-000 - Fone-fam (03) 3571-1122 

030116 

Declaração de Capacidade Técnica 

A Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, EsIado do Paraná, através do representante abaixo-

assinado, DECLARA para os devidos fins de direto que a empresa SELMO DE CARVALHO SANTOS 

02268943984, inscrita no aipi sob n°22198.835/0001-30, com se na Rua José B. R. Mesquita, 

07, Jardim San Rafael, nesta cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná, prestou serviços de 

• arbitragem, na modalidade futebol de campo, para a Copa Master, r do sub 20 e a 15 Copa 

Municipal no ano de 2016 e começo do ano de 2017. 

Siqueira Campos, 03 de março de 2017. 

• 

 

D.O Henrique Germano 

.Diretor Administrativo 



    

1.)11.7  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 	1 / 1 
efficiWo da R000lanzadeo Sm+plOwflo 

NUMERO DE !OEN-RICAÇA° DO YOÉOSTRC DE E p.011 -bA - NO/E Co 	1.€ 
418031901O-0 	 , _ 1:4:7a 214 

NUF‘E 1:1:Tai:koçonli1elo sol areNeli~, 
anal° DE CARVALHO SANTOS 

4kit-s.  akt NACIONPLIDADE 
• BRASILEIRA 

• SEXO 

ESTADO C 
SOLTEIRO tont 

Ni [SI F 1 
EEOIMEOEEENsIsI 

4.7  ;(LHO DE lTl 	 vrao 
CELSO DOS SANTOS 	 IBENILOA DE CARVALHO SANTOS 
NASCIDO EM OaU rt ~unto} 

• 13/1111976 

IDE,inune coormo 	 Odoio Frias., 	 UF 
65002736 	 SSP 	 PR 

CPF (0~3 
02.2,689.439-54 

4 
DEMOLIAM) Nn (LOGRCOURO no ev. 51o1 

RUA JOSE 8 R MESOUISTA 
ESMERO 

7 
comarrreal0 VARRO ~ROO 

JARDIM SAN RAFAEL 
CEP 
64900000 

KIJNICIPIO 	
ISP lanar; 
PR 

Pr dada e, sob as penas da lei, não estar impedida de exercer a ividade 	mpresária, que não possui outro repito 13 	enlpresóno, e regue á Janta Comercial do Cara& do Paraná. 
• Aro 

em 
DESCRIÇÁO DO ATO 
ALTERADA° 

EVO+ ro 
D22 

DESORIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO CE DADOS COE NOME EMPRESARIAL 

EVENTO DESCRIÇÃOOOP/ENIO enNTO DESCRIÇÃO 00 e.eérr0 

NOME E Ir-RESARINL 
SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 

reareranne ao, 	fit 
JOSE B.R.  MESQUITA 

NLIMER 
07 

COMPLEMENTO 

uUNICIPIO 

SARRO/01Sr= 
JARDIM SA0 RAFAEL 

CEP 
54900006. 

IBAITI 	 ! 
E 	pais 
R 	i BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO W.MOILI 
„Ia [nabo ta 0~77 Wrrl 

vALOR DO GAP Tu, -65 
5.000.00 

vai ire oo anelar porrrparro 
PINGO MIL REAIS 

COOGO OE ATIVWADE 
econõrner 

4 CNAE %c.a 

9319199 
3............... 

3531100 

°ESMO AO DO ausro 
-5 RVIÇOS DE ATMOADES ESPORTIVAS - ATLETAS. ÁRBITROS. -ME NAOOR E JUIZ: 
• ENSINO DE ESPORTES. 

Ir 

0.4•05 0E 00010 DAS 	ivraacts 
07/04/2015 

NUMERO OE INSCRIÇÃO No CNN 
22.193.335/0001-30 

rEnSEERENCIA DE SEDE OU SE FILIAL DE OUTRA LIF 
IRE anlorl 5 SE =kC "E 

{10j040'.0;0 0:; NosiNu 0Á 1 IS 

kir t fltvA Lu° t""Sioiros - ME 
T 	T.I 

05/04120 
PITIVITTOTTÉTTÉTTE3 	-0 

C ME RCIAL 

. ePiAr4 
JUNTA COMERCIAI 

Priekt:  
... 

‘ 	/ 
-- 	t 

	

'' 	'
r

...• 

DO FARANA 
AGENCIA REGIONAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA CERTA ICC O REGISTRO EM 	ii 109ois sceNúmls.o • 

No 	I  . 	a 201521267ü 
Prorocore 	/772676-4, DE 07/05/2015 

Ra
/  

7 Pab.115.6  b 
. 	nada,TDR 

-.. / r. r. PrearranreaDLCO 

MODULO INTEGRADOR. PR1201500369021 
	

III IIIIl[jIIIIjIIIlflhpI]IjI[íIíIIjjJIIII 



Gâü118 

MUMdMODEMAM 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 1430/2017 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que agá a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 07/1213017 CEM. AU ENTICAÇÁO: 9ZOIAZZ2CIEMT3443413PE 

REQUERENTE: SELMO DE CARVALHO SANTOS PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SELMO DE CARVALHO SANTOS 02268943984 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

433803 

CNPJ/CPF 

22.198.835/0001-30 

INSCRIÇA0 ESTADUAL ALVARÁ 

288 
ENDEREÇO 

R JOSE B. R. MESOU/TA, 07- JARDIM SAO RAFAEL CEP: 84900000 Qat 	PR 
ATIVIDADES 

Outras alividadeS de ensino não especificadas anteriormente 

Observações: 

lbaiti, 08 de Setembro de 2017 

ÉMITId0 por: « Eouiplano Público WeL » 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77.008.0680001-41 
Praça dos Três Poderes. nJ 23— Centro — Cap.: 84.900-000 

FONEFAX (43)3546-7450  

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

Atesto para os devidos fins que a empresa SELMO DE CARVALHO 

SANTOS - ME, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o n°22.198.83510001-30, 
• 

com sede localizada na Rua Jose B. R. Mesquita, 07 —Jardim San Rafael, lbaiti- 

Pr, Prestou Serviços de Arbitragem em atendimento ao Departamento de 

Esporte, tendo cumprido rigorosamente o contrato celebrado, assim ate o 

presente momento não há nada que a desabone sua conduta e 

responsabilidades com as obrigações assumidas com as prestações destes 

serviços. 

O referido é expressão da verdade e dou fé • 
lbalti, 21 de setembro de 2017. 

FernanØ Lopes d2 iquetra • 
Presidente da &ú 	ehredelictação 

PorIaM„7e 0 	017 



G00120 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA AMA 
DA UNIÃO 

Nome: SELMO DE CARVALHO SANTOS ME 
CNPJ: 22.198.835/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que 
não constam p ~cãs em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGEN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

411 	
nas alineas lai a do parágrafo :único do art. 11 da Lei 128212! de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada 8 verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitadazenda.gov.br> ou Rittp://www.pgfniazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitam ide com base na Portaria Conjunta RFS/1;SFR na 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida âs 10:27:18 do dia 18/09/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 17/03/2018. 
Código de controle da certidão: 30A0.9548.1F72.7074 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 
GWErmoon Ano 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 016911430-42 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.198.035/0001-30 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitas de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida ate 16101/2018 Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
MeádaieadailLaW-11( 

• 

;pine Ides 



MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ.  

77.908.068/0001-31 

PRAÇA DOS TRÉSPODERES, 23 -CENTRO,- OMITI -PR 

ALVARÁ if 288 /2017 
oMunicípio de Ibaiii, concede 	a 	de liceuça para loralizaplo a 

Nome: 

SELMO DE CARVALHO SANTOS 02268943984 -433805 
2 

CNPJ/CPF: 22.193.335/0001-30 

Localização: 

R JOSE B. R MESQUITA, 07 -JARDIM SA0 RA 9UL 
Área utilizada: 15,00 

Atividades: 

9999-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente. 

Horário de funcionamento: Ati i dados Come i° iais 

Emitido em 
13/0212017 

Válido até. 
31/12/2017 

  

Observa0es: 
SUJEITO A LEI N 669 DE 20/12:1011 

1 -O presente alvará só tem efeito pain o penodo especificado, Peando sujeito d renuva3ão 
2 -Sem exigida roo ov ação da Les ne a S.:111P te que ocorrer mudanças de cume de atividade, medi9090u nas cnute ãsn cal do 

estabelecimento ou E renslerPnete de Local 
3 -Nos casos de alEerapócs tais como encerramento, mudanças de Endereço, ra-  zão social rane6 de atividade, deo conlfibuintc será 

obrigado e comunicar a Freie aura dentro do prazo máximo de 30 On nta) di as 

IMPORTANTE 

Ey:temultas, auditorias, fiscalização especial e unires aponte:meneies Luar. Ledo em dia sua situação pertnee o lisco.Futurament 
voee precisará de Cerndõ es pena fins de :pose:e-aduna au mime, pensão, tle Zele pelo stu futuro 

kkÂk_p.' 	 
WALD1RENEAF9  VIGILATO ROCHA 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO TRIBUTAÇÃO 
P01( I 099/2017, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017 

riEbNFERE Lji  
oRIGI 



INVIKIVMIP 

 

VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRU' 

Inscrição: 	22198835/0001-30 
Razão Social: SELMO DE CARVALHO SANTOS ME 
Endereço: 	MOSE B R MESQUITA 07 / JARDIM SA0 RAFAEL/ IAJT / PR / 

emo-o.00 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/09/2017 a 12/10/2017 

Certificação Número: 2017091304421926461075 

Informação obtida em 18/09/2017, às 10:30:00. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gov.br  

• 



Pay. 	1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 22.198.835/0001-30 

Certidão n°: 137140007/2017 
Expedição: 18/09/2017, às 10:30:25 
Validade: 16/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

40 	Certifica-se que sELMO DE CARVALHO SANTOS - Ens 
(MATRIZ E PEL2AIS), inscrito(a) no CAPJ sob o n° 

22.190.035/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

• Internet (http://www.tet.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçáus 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

sLgestoes 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE Ibeiti 
CANTORA) DISTRIBUIDOR 

Rua Paraná - gongo 
lbahl/PR - 849a0R0 

TITULAR 
PENEIRO GONCATVES LEITE 

JURAMENTADO 

RENERIO GONCALVES LEITE FILHO 

Certicleb Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo as livros e arquivos 

de distribuição de FALÊNCIA, CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sob 
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra: 

SELMO DE CARVALHO SANTOS ME 

CNPJ 22.198.835/0001-30, no perlado compreendido entre a presente data e os últi-
mos 10 anos que a antecedem. 

DTIIlIIIIIiVIfI1I1lIeirommiírminiame.. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e. se hOuver qualquer divergênCia, providencie junto à 
RFS a sua atualização cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICE0 
22.198.530/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITtIAÇA0 
CADASTRAL 

DATA MEMORA 
01004/2015 

NOME EMPRESARIAL 
ULMO OE CARVALHO SrucTos -ME 

TITULO PO ESTEMEOMENTO MIO CE MIMAI 
ESCOLA DE TREINAMENTO SPOTIVOS 

CODGO E =cacho DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
s3.19-1-99 - Outras atividades asponires não esperincarlas anteriormente 

MICO E EMOÇÃO nu ATILIDADES MEMORES SECUNDERus 
05.91-1-00 - Enalno de esportes 

OLICECOE DESCRIMDA NATUREZA MOCA 
2134 - EnIPRESARIO IINDRADUAL: 

toosnocuso 
R JOSE EL. MESQUITA 

NUMERO 
07 

OOMPLEMETTIO 

CEP 
61,700.01111 

TOIRROICISTRITO 
JARDIM SAG RAFAEL 

MOIO 
1041-11 

CF 
ER 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
selmo.jah0010009rnall.com  

ELEFONE 
H71%514555 

ENTE FETERATIVO RESPONMEL EM 

SITINAÇA0 MESMO DATA DA OIÇAM CMSTRAL 
07)04/2015 

Namore SIT PM CADASTRE 

SITUAÇÃO ESPECIAL DER DA SOCAM ESPECIAL 
Num. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.634, de 06 de mala de 2016. 

Emitido no dia 18109/2017 às 10:26:35 (data e hora de Eras:lia) 
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• 610127 
SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 

Rua José R R. Mesquita, n°. 07 - Jardim São Rafael- lbsulf/PR - CEP 84900-000 
Telefone: (43) 99651-4555 - E-mail: selmojaboti 1 Eggmail.com  

CNN; 22.198.835/0001-30 	ISENTO 

ANEXO EX 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N°4212017 

A empresa SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME, inscrita no CNP! n 
22.198.83$/0001-30, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara 
sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n. 42/2017 
que: 
• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações; 
• Mo se encontra declarada inidõnea para licitar ou contratar com Órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• • 	inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

lbaitiffsR, 25 de setembro de 2017. 

e At F dattp  
SELMt i 	RVALHO SANTOS 

CPE/IVIF 022.689.439-84 
REPRESENTANTE LEGAL • 



9 
SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 

Rua José B. R. Mesquita, n°. 07 — Jardim São Rafael — lbaM/PR — CEP M900-000 
Telefone: (43) 99651-4555 — E-mail: selmo.jaboti10@gmail.com  

CNPJ: 2/198.835/0001-30 	ISENTO 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 
PREGÃO PRESENCIAL N7  42/2017 

A empresa SELMO DE CARVALHO SANTOS — ME, inscrita no CNN n 
22.198.835/0001-30, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara 
sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n. 42/2017 
que: 

- Não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder 
Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que 
possuam qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

lbaiti/Pft, 25 de setembro de 2017. 

SELMO DE CARVALHO SANTOS 
CPF/ME: 02 .689.439-84 

REPRESENTANTE LEGAL • 



  

CRE)129 
SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 

Rua Jose B. R. Mesquita, n°. 07 —Jardim São Rafael — lbaitillaR — CEP 84900-000 
Telefone: (43) 99651-4555 — E-mail: selmojaboti10@gmail.com  

CNP): 22.198.835/0001-30 —I.E.: ISENTO 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO T' DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°42/2017 

A empresa SELMO DE CARVALHO SANTOS— ME, inscrita no CNP) n. 
22.198.835/0001-30, por intermédio de seu representante legal, Sr. SELMO DE 
CARVALHO SANTOS portador da Carteira de Identidade n. 6.500.273-6 SSP/PR e 
do CPF n. 022.689.439-84, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, 
da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

( ) sim (x) não. 

lbai6/1713, 25 de setembro de 2017. 

SELMO DE CARVALHO SANTOS 
GPF/MF: 022.689.439-84 

REPRESENTANTE LEGAL 



30 SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 

Rua Jose B. R. Mesquita, t, 07 - Jardim São Rafael - Ibam/PR - CEP 84900-000 
Telefone: (43) 99651-4555 - E-mail: selmojaboti10@gmail.com  

CNPJ: 22.198.835/0001-30 - I.E.: ISENTO 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2017 

A empresa SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME, inscrita no CNPJ n 
22.198.83$/0001-30, sediada à Rua José B. R Mesquita, n°. 07- Jardim São Rafael, na 
cidade de Ibaili, Estado do Paraná, CEP 84900-000, DECLARA, sob as penas da lei, 
com base no artigo 3° da Lei Complementar na 123 de 14/12/2016, que está enquadrada 
na definição de Mieroempresa. 

• Ibaiti/PR, 25 de setembro de 2017. 

SELMO DE CARVALHO SANTOS 
CPF/MF: 022.689.439-84 

REPRESENTANTE LEGAL 

• 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital de Pregão Presencial N°42 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Pagina: 114 

Data: 28109/2017 

Processo: 59)2017 

G a .; 131 

Reuniramve no dia 2610912017, as 0918'29, na PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS. o PREGOEIRO e sua equipe 
de apoio. designados pal.) Portaria 30/2017 com o objeWo de 	 tratando do Edital de Pregão Presencial Nu 42 destinado a 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECILIZADA PARA SERVIÇOS CE ARBITRAGEM NAS DIVERSAS COMPETIÇÕES ESPORTIVAS A SEREM 
REALI 	 ADAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER.. 

Abaixo segue Os licitantes classificados e que parimparem de 

11290 INFORMASPORTS& FITNESS LTDA -ME 

10982 !ELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 

CNPJ 10 740 051/0001-03 

CNEJ 22 198. 83510001-30 

LOTE 1 
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de dassuloaçao no artigo 4 da lei 10.520/02, com 

suas respectivas propostas: 

COdigo Fornecedor 
	 Credenciado 	Desolo (%) 	Valor da Proposta (RS) 

4" 2 SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 

2690. INFORMA SPORTS E. FITNESS LTDA ME Sim 
Não 110.700,0000 

0.0000 

Código Desaicao do Material 
	

CM Conde 

311148499 ARBITRO COPA SIQUEIRA CAMPOS OF FUTEBOL IASPIRANTENITULAR 
	

90,000 

311148455 ASSISTENTES COPA SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOL IASPIRENTESMITUI-AMI 
	

90,000 

311148456 REPRESENTANTES COPA SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOL (ASPIRANTES/TITUUNOI 

N0  do Lance Fornecedor 
	 Valor do Lance(RS) Valor Regestro(R3) 

1 	SELMO DE OARVALRO SANTOS ME 	 110.700,0000 

Nâo existindo lances melhores para esse lote, o pregoeiro, lace a essa manifestação. também por entender que as propostas 
Ofertadas 550 vantajosas para o munidpm declare vencedor do lote 1 deste Pregão Presencial, o fornecedor SELMO DE CARVALHO SANTOS - 
ME. cura Ortuaoalo estava "Não credenciado" para a etapa de lances, porém, vencedor Obtendo o melhor proposta deste lote pelo valor de R5 
110.700,0000 (cento e dez mil setecentos mais). 

LOTE 2 
ParEcmaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os cntarios de classificação no artigo 4 de lei 10.520/02. com  

suas respedives propostas: 

C00Ipo Fornecedor 
	

credenciado 	Desclo (%) 	Valor da Empesta1RM 

63962 SELMO DE CARVALHO SANTOS -ME 

11290 INFORMA SPORTS 8 FITNESS LTDA -ME 

Nao 

Sim 

13.800,0000 

0,0000 

Código Descrionno do Material 
	

cago/seu 

311140457  
	 30.000 

311146458 ASSISTENTES COPA SIQUEIRA OAMPOS DE FUTEBOL SUB-20 

311146489 REPRESENTANTES COPA SIQUEIRA CAMPOS DF FUTEBOL SUB-20 
	

30,000 

P do Lance Fornecedor 
	 Valor do Lance(158) Valor Registro(RS) 

1 	SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 	 13.800.0000 

Não existindo lances melhores para esse lote, o pregoeiro, face a essa manitestaçâo, também por entender que as propostas 
ofertadas sio vantajosas pare o mon lelpio, declara vencedor do lote 2 deste Pregão Presencial, o fornecedor SELMO DE CARVALHO SANTOS - 
ME, cuja situação estava "Não credenciado" para a etapa de lances. porem. VORCedill obtendo o melhor proposta deste late pelo valor de RE 
10..800,0000 (treze mil oitocentos reais). 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital de Pregão Presencial N° 02 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Página' 214 
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LOTE 3 
Participaram deste Iole os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de Passeei:PO° no artigo 4 da lei 10.520102, com 

sues respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	 Eredendado 

	Decoto (%) 	Valor da Proposta (R$) I 

1 0962 SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 
	

N00 

11290 INFORMA SRORTS e& FITNESS LIDA-ME 
	

Sem 
	 0,0000 

Código 	Descrição do Maternal 
	 Citd COffide 

311146460 ARBITRO COPA SIQUFIRA CAMPOS DF FUTEBOL MASTERR 
	

30.000 

311146461 ASSISTENTES COPA SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOI MASTERS 
	

30,000 

311146462 REPA. 	 PO 	B L MA 
	

30,000 

145  do Lance Fornecedor 
	 Valor do Lance(RS) Valor Regisko(RS) 

1 	!ELMO CE CARVALHO SANTOS. -ME 	 13.800,0000 

Nilo existindo lances melhoees para esse Iole, o pregoeiro, lace a essa manifestego, lambem Per entende(  que os propostas 
orces são ~teima pare o munktplo, declara vencedor do lote 3 deste Pregão PleSOSSIÉP O fornecedor SELMO DE CARVALHO SANTOS - 
ME. cuja situação estava "Não aedendedo" para a etapa de lances, porém, vencedor obtendo o melhor proposta deste lote pelo valor de RS 
13,600,0000 Me:e mil oitocentos ree. 

LOTE 4 
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados ~lenias os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com 

suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	 Credenciado 	Desde (%) 	Valor da Proposta MI 

10962 SELMO DE CARVALHO SANTOS ME 
	

Nâo 

11290 INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA - ME 
	

Sim 

Código 	Descrição do Material 
	 Celd Cotada 

311146464 ARBITRO COPA REGIONAL DE FUTEBOL CATEGORIAS EPS% 

311146466 	1 ENTES O 	I NAL DE 	;c aT eRIA5 

3111413465 REFRESNTANTEC  PA REGIONAL. DE FUTFBOL CATEGORIAS BASE  

30,000 

30,000 

PP do Lance Fornecedor 
	 Valor do Lance(RS) Vaque Reg Istre(RS) 

1 	SELAM DE CARVALHO SANTOS ME 	 10.200,0000 

N90 excelendo lances melhores para esse lote, o pregoeiro, face a essa manieestaçalo, também por entender que as propostas 
algas 550 vantajosas para o mu nicreco, declara vencedor do iole 4 deste Pregão Presencial, o fornecedor SELMO DE CARVALHO SANTOS - 
ME, cula situação esteva "PM credenciado" para a etapa de lances, porém, vencedor obtendo o melhor proposta deste lote pelo valor de Rã 
10,200,0000 (dez mil duzentos reais) 

LOTE 6 
Participaram deste Iole os licitantes abalso selecionados mediantes os ocelérlee de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, com 

suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	 Credenciado 

	Despe (%) 	Valor da Proposta (RS) 

11290 INFORMA SPORTS a FITNESS IMA ME 
	

Sim 
	 31.200,0000 

10262 SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 
	

Não 
	

0,0000 

Código 	DOSOIÇO0 do MelenaI 
	

Old Cotada 

311146467  J3lTROS CAMPEONATO P1 IlSAL AOl ILTO SERIE A E SFRIF R 

311146460 ANOTADOR CAMPEONATO PUTSAL ADULTO SERIF A E SERIE E3  

911146469 CRONOMETRISTA CAMPEONATO FUTSAt ADULTO SERIE A E SERIE H 

40.000 

40000 

DO do Lance Fornecedor 
	 Valor do Lance(RS) Valor Registro(R9) 

1 	INFORMA SPORTS & FITNESS LIDA- ME 	 31.143,0000 

O liedente INFORMA SPORTS a FITNESS LIDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda males sua 
pregoeiro, face te esse manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na Ultima rodada de lances são vante 
declara vencedor do Iole 5 deste Pregão Presencial o fornecedor INFORMA. SPORTS & FITNESS LTDA -ME pelo valor de 
um mit cento e quarenta e Cãs reais). 

ra o munIciplo, 
000 (trinta e 

cf— 
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LOTE 13 
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados med lentes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520.02, com 

suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	 Credenciado 	Dada (%) 	Valor da Proposta OTO 

11200 INFORMA SPORTS E. FITNESS L110A - ME 
	

Sim 
	 456000000 

10932 SELMO DE CARVALHO SANTOS -ME 
	

Não 
	

00000 

Código 	Descrição do Melena' 
	 Qtd Cotada 

311146470 AISSITROS CAMPEONATO FUTSAL ADULTO MUNICIPAI  

311146471 ANOTADOR CAMPFONATO FUTSAL ADULTO MUNICIPAL 

311140472 PRONDMETRISTA. CAMPEONATO FUTSAL ADULTO MUNICIPAL• 

40,000 

40,000 

N do Lance Fornecedor 
	 Valor do Lance(RS) Valor RegishS(R9) 

1 	INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA - ME 	 45.497.0000 

dep 

 

licitante INFORMA SPORTS a FITNESS TIDA. ME declarou que não possui cOndIções de melhorar ainda mais sua prePosta. O 
pra 	o, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances aâo vantajosas para o municrpio, 
dadora vencedor do 1043 6 deste Pregão Presencial O fornecedor INFORMA SPORTS 8. FITNESS LTDA - ME pelo valor de RS 95.497.0000 
(quarenta e cinco mil quatrocentos e noventa e sete reeis). 

LOTE 7 
Partolparam deste lote os Talantes abaixo selecionados melantas os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10 520/02, com 

suas respectivas propostas 

Código Fornecedor 
	 Credenciado 	Desolo (%) 	Valor da Ps.posie (PM 

11200 INFORMA SPORTS & FITNESS TUA-L 	ME 
	

Sim 
	 23.200,0000 

10962 SOMO DE CARVALHO SANTOS -ME 
	

Não 
	

0.0000 

Código 	Desodçâo do Maierlal 
	

Citd Colada 

311146473 ARSITROS CAMPEONATO FUTSAL MASTERS PAUNICTAT; 
	

40.000 

311145474 ANOTADOR CAMPEONATO FUTSAL MASTERS MUNICIPAL 
	

40,000 

311145475 PRSPNOMFTRISTA CAMPEONATO FUTSAL MASTERS MUNICIPAL' 
	

40,000 

N° do Lance Fornecedor 
	

Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

INFORMA SPORTS E. FITNESS LTDA. ME 	 23.19E0000 

licitante INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA ME declame que Abo possui condições de Melhorar ainda mais sua proposta. O 
prUim fite a essa ManSestação, também por entender que as propostas ofertadas na 011ima rodada de lances são vantajosas para o município. 
declara vencedor do lote 7 deste Pregão Presencial o fornecedor INFORMA SPORTS a FITNESS LTDA ME pelo valor de R$ 23.10E0000 (vinte e 
troa mil cenb e noventa e três reais). 

LOTE 8 

Participaram deste lote os licitantes abalso selecionados mediantes os entãoos de classificação no artigo 4 da lar 10.520107, com 
suas respectivas propostas 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	pesou) em 	Valor de Proposta (R$) 

11290 INFORMA SPORTS .1 FITNESS LTDA -ME 
	

Sim 

10952 SELMO DE CARVALNO SANTOS - ME 
	

Não 
	

00000 

Código 	Descrição do Material 
	

Old cotada 

311146470 ARD1TROS CAMPEONATO P1JTSALAflILLTO RFSIONAI • 

311146477 ANOTADOR CAMPEONATO FUTSAL ADULTO REGIONAL' 

311146978 CRONOMETRISTA CAMPEONATO FUTSAL ADULTO REGIONAL 

50,000 

50.000 

50.000 

   

NP do UNO) FOINCOldor 
	

Valor do LanceIRS) Valor Regielm(SS) 

1 	INFORMA SPORTS a FITNESS LTDA - ME 	 36.993.0000 

O licitante INFORMA SPORTS .4 FITNESS LIDA -ME dedarou que na° possui condio6es de melhorar ainda mais sua 
pregoeiro, face a essa manifestação. também por entender que as propostas danadas na Última rodada de lances são vaM 
declara vencedor do lote e deste Pregão Presendal o forneced r INFORMA SPORTS T. FITNESS LIDA -ME pelo valor da 
oito mil novecentos e noventa e três reais). 
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Após seillicada a regulanclarle da documentação dos licitantes melhores Classificados, os mesmos foram declarados vencedores 
dos respectivos lotes. lendo sido, entto, concedida a palsrma aos participantes do certame para menirestego da intenção de Mano, e em seguida foi 
dIvulgasio o resu Irado da licitaçio conforme indicado no que no Resultado de Sessão Pública. Nade mais havendo a declarar foi encerrada a senil.° is 
0822 horas do dia 26 de Setembro de 2017, cuja ata to levada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio 

Aninatura do pregoeiro • dos membros da comissão ri e estarem presentes. 

EWA 	liQDEW2MDE. DA 

 

~is 

ANGELICA DE OLIVEIRA DA SILVA RODRIGR  	 

FABRICIO JOSÉ 

	dii 
 á affrI ,"'S  

(;4131; 	WIDE DEAPOIQ 

PE D 

FLAVIA FÁTIMA DE MORAES 	 kW/. 	
QUIPE O APOIO 

• 

• 



LOTE 06 

ÁRBITROS CAMPEONATO FUTSAL 
ADULTO MUNICIPAL 

ANOTADOR CAMPEONATO FUTSAL 
ADULTO MUNICIPAL 8.780,12 

ITEM OTDE UNOS ESPECIFICAÇÃO VALOR 
TOTAL 

27.936,76 

LOTE 05 

ITEM OTDE UNS). ESPECIFICAÇÃO 

40 U D ÁRBITROS CAMPENATO FUTSAL 
ADULTO SÉRIE A E SÉRIE 

40 UNO ANOTADOR CAMPENATO FUTSAL 
ADULTO SERIE A E SÉRIE B 

40 U D CRONOMETRISTA CAMPENATO FUTSAL 
ADULTO SÉRIE A E SÉRIE B 

VALOR TOTAL DO LOTE 

VALOR 
TOTAL 

16.789,30 

7.186,85 

7.186,85 

31.143,00 

i) 9,1.35 
INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA. ME 

Ruo Mi. João Leonel de Carvalho, 70- Centro 
CEP: 86410-000- Ribeirão Claro- PR 

590018 CM: 	CNP.1: 10.740.051/0001-03 - Inscrição Muniçipat 54.09140 TIL/WS/155 

PROPOSTA DE PREÇOS READEOUADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2017 

Proponente: INFORMA SPORTS & FITNESS LIDA - ME 
CNRII11F: 10.700.051/0001-03  
Endereço: RUA MAJOR JOÃO LEONEL DE CARVALHO, 70- CENTRO - CEP: 86410-000 
Calada: RIBEIRÃO CLARO Estado: PARANÁ 
Nome do Representante FRIK SUNAO TANAKA 

Apresentamos nossa proposta READEQUADA para o 
fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°04212017, 
pelo menor preço por LOTE. Declaramos que, se vencedora, forneceremos os itens 
pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com as 
especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N2  042/2017, e como segue: 

OBJETO: Registro de preços para contratação de equipes de arbitragem para os 
campeonatos organizados pelo Departamento de Esportes do município, incluindo 
despesas com locomoção, alimentação e diárias de hospedagem, pelo período de 
12 (doze) meses. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas 
Senhorias a nossa Proposta de Preços para o fornecimento do serviço ora licitado. 



ANOTADOR CAMPENATO FUTSAL 
MASTER MUNICIPAL 

UND 

CRONOMETRISTA CAMPENATO FUTSAL 
MASTER MUNICIPAL UNO  

40 

40 

40 

VALOR 
TOTAL 

ITEM OMR UNGI ESPECIFICAÇÃO 

ÁRBITROS CAMPENATO FUTSAL 
ADULTO REGIONAL UNO 

ANOTADOR CAMPENATO FUTSAL 
ADULTO REGIONAL 

UND  

VALOR TOTAL DO LOTE 38.993,00 

O 

LOTE 07 

ITEM OMR UNID. ESPECIFICAÇÃO 

ÁRBITROS CAMPENATO FUTSAL 
MASTER MUNICIPAL 

VALOR TOTAL 00 LOTE 

VALOR 
TOTAL 

15.19542 

1998,79 

3.998,79 

23.10300 

UNO  

LOTE 08 

UNO CRONOMETRISTA CAMPENATO FUTSAL 
ADULTO REGIONAL 8.99838 

22 

50 

20.996,24 

8.998,38 

d 36 
INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA. ME 

Ruo Mj. lo5o Leonel de carvalho, 70 - Centro 
CEP: 86410-000- Ribeirão acro- PR 

CNN': 10740.051/0001-03 - In5cr000 Municipal: 540914-0 ?UM/MSS 

UNO CRONOMETRISTA CAMPEONATO 
FUTSAL ADULTO MUNICIPAL 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dlos 
corridos a partir da data do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

Ribeirão Claro, PR, 21 de setembro de 2017. 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Desadoro da Fonseca, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP': 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 02 de outubro de 2017. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
Presencial no 42/2017 para análise e emissão de parecer jurídico final. 

Atendosamente, 

Robs 	Silva Reis 
Presidente 	tisso de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deadoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 

CNRI: 76.919083/0001- 89 

1. 	r 	•• 
uL a '_, 

Parecer jurídico 

Pregão Presencial nti 42/2017. Pedido 
de parecer final e conclusivo. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
Atuação juridica desnecessária. 

Resta PREJUDICADA a emissão de parecer juddico final acerca da 

legalidade do Pregão Presencial n.° 42/2017, cujo objeto foi o registro de equipes de 

41 	arbitragem para os campeonatos realizados pelo Município, a ser fornecido conforme a 

necessidade pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do 

anexo I, nos termos do ad. 38 da lei n.° 8.666/93 que prevê a obrigatoriedade desta 

emissão apenas para o Edital, o que já foi feito no momento oportuno. 

Siqueira Campos, 04 de outubro de 2017. 

Tiago Reenaldo BagatIm Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.. 4212017 - PR 

CHPJ: 	78.919.003/000149 
Rua Marechal Deodore. 1037 
C E.g.: 	04940-000 	- Siqueira Campos -PR 

Prooseso Administrativo: 

Processo de LICIUÇãO. 

Data do Processo; 

7W2017 

5W2017 

0510912017 

Folha: ia 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO • 0 0 1 3 cri 

0(a) Prefeito Municipal, FABIANO LOPES BUENO, no uso das atrIbuNdes que lhe stto conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos p 50510102 Ordenados atreves de Lei n° 8.556/O3 e alterações 
posteriores. a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes tenros 

a ) Processo Na: 
b ) Licitação Na: 
e) Modalidade: 
d ) Data Homologação: 
e ) Data da Adjudicação: 

f ) Objeto da Licitação 

59/2017 
42/2017-PR 
PREGÃO PRESENCIAL 
04/10/2017 

Sequência' O 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIUZADA PARA SERVIÇOS DE ARBITRAGEM NAS 
DIVERSAS COMPETIÇÕES. ESPORTIVAS A SEREM REALIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTE E LAZER.  

g ) Fornecedores e Itens Vencedores: Olde da ter  Mem OeSCL°  
atm Reais R$/ 

Total dos iteng 

Lote' 1 010952 SELIM DE CARVALHO SANTOS ME 0.0000 110.700,00 
Lote' 2 010982 SELMO DE CARVALHO SANTOS ME 0,0000 11800,00 
Lota: 010952 SELMO DE CARVALHO SANTOS ME 0.0000 11800,00 
Lote 4 Lote: 010982 SELMO DE CARVALHO SANTOS ME O 0000 10,200,00 

Total por Fornecedor 12 148500,00 

Lote: 5 011290 - INFORMA SPORTS E, FITNESS LIDA ME 3 0,0000 
Lote: B 011290 INFORMA SPORTS P. FITNESS LIDA- ME 3 0,0000 45.497,00 
Lote: 7 011290 - INFORMA SPORTS 8, FITNESS LIDA ME 3 0,0000 
Lote: 8 011200- INFORMA SPORTS & FITNESS LIDA- ME 3 0,0000 30.993,00 

Total por Fornecedor 12 138.028,00 

Total: 24 287.320,00 

• 



ESTADO DO PARANÁ. PREGÃO PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 000190 Ne 4212017 - PR 

ONPJ: 	70.919.08310001-89 Processo AdmInIstratIvo 
Rua Manchai Doodoro. 1837 Ninasse& de Llelb00; 
C.E.R: 	84940-OCO 	Siqueira Campos • PR Data do Promissor 

Flulhe 737 

78/1017 
59/3017 

06/0912017 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(bes): 

e 



MUN CIPO DE BIQUEIRA CAMPOS. PARANÁ 
Toma-se público a HOMOLOGAÇÃO do regalo Presencial o°  
712017, cujo biela é: Registro de NOVE d Tubos de Concreto, 

PaVer, Meio Fi . Lama SeDeVacia, Palanque e Pedra Poliedrica a 
Serem fomecid a de acordo corn a necessida o pelo pedodo de um 
12 messe. E os extratos dos ntralos abaixo' 

N° 	do 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

156/2017 PAULO LOPES PEREIA & 
CIA LTDA EPP 

R$ 187,575,00 

157/2017 JOAO 	CARLOS 	DE 
OLIVEIRA E FILOS LTDA - 
EPP 

R$ 55,550.00 

150/2017 LAJES BOM JESUS LTDA RE 101,250,00 

ioueira CamElos. 04 de 	ro de 2017. 
Fabrano Lopes Buena 

Preferia Munictal  

MUN CIPIO DE SIOuEIkA CAMPOS - PARANA 
Torna-Se público a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial n° 
42'2017, cujo objeto 6: Registro de Preços para coniratação de 
equipes de arbitragem para os campeonatos OIDELnIndos pelo 
Departamento de ESECIOS do município. Incluindo despesas de 
ocomcção, alimentação e diárias de hospedagem,  conforme as 
specificações descritas no termo de referência (Anexo O.  a serem 

solicitadas de acordo com a necessidade pelo perlildO de dose 
meses. E os exlratos dos ccrtatos abaixo: 

Empresa contralada 

SELMO DE CARVALHO 
SANTOS -ME 
INFORMA SPORTS & 
FITNESS LTDA - ME  

Vaiar TOIal 

R$ 148.500,00 

RS 135.825.00 

No 	do 
Contrato 
154/2017 

155/2017 

Siquwa Campos. 04 de OtallbrO e 2017. 
Fablano Lopes Buena 

Preferi° Municipal  

CÂMARA MUNICIPAL 
ingnum Campos - atado do froná 

McdSpal de Rqualra Cuspa PR musa das airdsISDI comem palra QUER ia, Ice 

Rainba, 

MARCOS fORIANO 005 REIS 
Prendeste 

TERMO ADITIVO REVERENTE AO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL N° UnO 6. 
OBJETO: A 15•21630 de 5% (vinte • unsu por cento) sobre quandeDvo 
de alguns den INervIÇO2 MIS•41111C08) doaVntn1104 abebLO Men[lonadela: peZ• 
515550001110dos ,Rdessidades do consResse, fle•ro savfludida as densas 

CREREI,  Maim 
Enusses Conestals Valor Tdul 

03422010 
MA 

035/2106 02 
Me 

eillian ig LOPOS ~o 
r,4'eua, ~10;44  

PREIIIMMA MUNICIPAL DES.4010SE o BOA VISTA 
EST/DOM} PARANÁ 

MUTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO AS PROPOSTAS 
REF PREGÃO PRESENCIAL 473 II 

O PrIdoello 04615 1551b1 M•115•1 131/b0114 016101 2 51 51111541•201 
ADIRIMInto de objd.0 de redis ',RIREI& 	07/201, que DR • asEiN 
mil cago dr actuou:mago apiDentide mie propolleile, &dm. heldillÉr e 
~Doar USWPWRIP p.p0emUm. 110.1116 

Proponente hm Valor Moi 

ui  JOÃO HENRIQUE DE50117A 
-EPP 

04,0., ie. 'Ga  RU
CALÇAEOS 

AMO,/ 

02 

RIO BALI,  SPORTS 
MATERIAL ESPORTIVO 07,12, IV MIL ES 1,025,40 

O 
ISAIENIO ROESSES-ES NETO 1111,991,00 

04 
MERA DISTRIBIEDORA DE 
ICENSILIOS EIRELI -ME (2,0), 09.16.11, 115 5515.00 

OS 
NOVOTEY &SIMÕESLEDA - 

ME 0E05, 05, PS 5,639,00 

Willys mama easboas, 
1652141/6  Oficial 

A2 
EDITAIS Edição N' 1.62 JUIN 000141 , .11 dl Outubro d 2017 

PREFEITURA MUN CIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 
Torna-se público a Homologado de Dispensa de Licitação rio  

015/2017 e o Extrato e Contrato n° 159/2017 
CONTRATANTE Mu IcIplo de Siqueira Campos 
CONTRATADIN EGSL -MATERIAIS E SOLUÇÕES TECNOLOGICASLTDA 
OBJETO: Adalelgo d I(uma) MOtobomba para a Defesa Civil. 
VALOR TOTAL: RI? 0,00 (setecentos e quarenta reais) 

SiqUeir Campos, 05 de outubro de 2017. 
FABIANO LOPES BUENO 

PREFEITO MUNICIPAL 

danam hiciesQuo reforese mo recta° e 69/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL ir MIS, objetivando o Remindo do Preço piso RARA o 
evennul Aquisioc,  d. NIsteriela Desportivos Psu o ruludunusu de 
Esportes c 1.4Zer. lei addsdlIca esmo ven004013. de ~me. •moprem33 
JOÃO HENRIQUE DE soUzA CALÇADOS EPP no vaiar 115.41 do as 

43E00 (0:m mil quatrocentos e Riras e oito revia), asa DEsd seowrs 
MATERIAL ESPORTIVO LTDA ME ns vedes IRAI de as 7.025.44 (Sete 
nul viste vindo cala e RUN.= Ves3LIVOS). ISMÊNTO RODIUGUESNEvo 
ME no 16110/ 101.11 do as 6.991.00 (as SI novecentos e sovonte e um 
ade, MasEG5A6DIS0TR(CIRddloDrAi ,icrjome ureddsto. e mdiumos„.E.DAEs) edNol rEvEarNyou valora  

Moas ursos me no vaiar total de 5.6390V0 (Cinco mil 551$0513164 
Idas e nave rads) 
SI...rosé tio açu. via 10 de outubro do NU 

!Redoma OfisQl 

 

j. 

2"?4: r"tà‘12  0.:5015:ria  sseler iras, wEs 	Ei

Lll 	944 

slipeso  

 

altelVISYJOMIRREPLIS 
COIDIVIDurnalensear 

MenA0 
1~162 	0505111411 

.1065•5011116501611.1215 
MG" 1415141M 111103/1611 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Pamná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122  

  

CONTRATO N° 154/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MONICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 

• 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurldica de direito público interno com sede á Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Bueiro, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa 
SELMO DE CARVALHO SANTOS -1VIE, inscrita no CEEI sob o n°: 22.198.835/0001-
30 com sede à Rua José BR. Mesquita, n° 07 — Jardim São Rafael, na cidade de Ibaiti - 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu representante legal o(a) senhor(a) Selam 
de Carvalho Santos (a) CPF n" 022.689.439-84 , denominada neste ato de 
CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o presente e tem entre si como justo, certo e 
contratado, decorrente do PREGÃO 42/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para serviços de arbitragem nas diversas competições 
esportiva a serem realizadas pelo Departamento de Esporte e Lazer. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no PREGÃO 42/2017, independentemente da transcrição que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DA VIGÊNCIA 
ip 	O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DO PREGO 

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 148.500,00 (cento e quarenta e 
oito mil e quinhentos reais), conforme a Ata de Julgamento de proposta; podendo ser alterado nos 
termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORCANIENTARIA 
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

RECURSOS 

(501) 10.001.27.812.0046.2.045.3.3.90.39.00.00.00 — Fonte 1000 — OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS — P3— Departamento de Esportes. 
(497) 10.001.27.812.0046.2.045.3.3.90.39.00.M00 — Fonte 1000 — OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS — P3 — Departamento de Esportes. 
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CLÁUSULA QUINTA—DAS OBRIGAÇÕES  
A CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos a 80 da Lei n. 8.666/93. 

CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 

• b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 

d) Entregar os itens de acordo com as especificaçbes do anexo Ido edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens será de acordo com o 
fornecimento; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
"pia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
• dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatrnies de entrega. Os 

valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito á CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZACÃO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante do imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (An. 70 da lei 8.666/93). 
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PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/91 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAÇÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repaetuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 

• contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, inciso 11 da Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO 1, podendo 
utilizar-se de que trata o art. 15, § 1° da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motiva/lamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8,666/93: 

a) Advertência; 

111 	
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
6.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir á CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "1,2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar IS dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 



000145 

qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamenta da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81.86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prezo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

• CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou Cumprimenle irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas da abjeto nos prazos estipuladas; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das detem-ereções regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

1) A decretação de faléncia ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

• a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
â CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas ate que seja normalizada as Mação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidas ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ardem interna ou guerra, assegurado a 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 
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rn) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
udicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  
E vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 

• d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem pane deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá â CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Munia:Joie, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666(93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 



ROBSON SILVA REIS 
RG. 8.047 
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Siqueira Campos, 04 de outubro de 2017. 

FABIANO LOPES BUEM/ 
	

SELMO DE CARVALHO SANTOS - ME 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA, 

TESTEMUNHAS: 

ep-42-0  

• 
PAULO CEZAR DE OLIVIEIRA 
RG. 9519644-6 

er 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

EGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (03)3571-1122  

  

CONTRATO N° 155/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA INFORMA SPORTS & FITNESS - ME 

• 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Bueno, brasileiro, casado, prokssor, portador da Cêdula de Identidade RO tas 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPF sob o V 855.41 6.729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa 
INFORMA SPORTS & FITNESS LTDA - ME. inscrita no CNN sob o ns: 
10.740.051/0001-03 com sede à Rua lotto Leonel de Carvalho, n° 70 — CENTRO, na 
cidade de 	Ribeirão Claro - Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu 
representante legal o(a) senhor(a) Erik Sunk,  Tanaka 	Santos (a) CPF n° 558.269.019- 
34 , denominada neste ato de CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o presente e 
tem entre si como justo, Certo e contratado, decorrente do PREGÃO 42/2017, 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO 
Contrafação de empresa especializada para serviços de arbitragem nas diversas competições 
esportiva a serem realizadas pelo Departamento de Esporte e Lazer. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execuçào dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no PREGÃO 42/2017. independentemente da transcrição, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA—DA VIGÊNCIA  
• O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DO PREÇO 

O valor estimado do presente Contrato para 12 "doze) meses é de R$ 136 826,00 (cento e trinta e 
seis mil e oitocentos e vinte e seis reais), conforme a Ata de Julgamento de proposta; podendo ser 
alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA OUARTA —DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

RECURSOS: 

(501) 10.001.27.812.0046 
SERVIÇOS DE TERCEIROS 
(497) 10.001.27.812.0046 
SERVIÇOS DE TERCEIROS 

.2.045.3.3.90.39.00.00.00 
— PI — Departamento de E 
.2.045.3.3.90.39.00.00.00 
— P3 — Departamento de E 

— Fonte 1000 — OUTROS 
sportes. 
— Fonte 1000 — OUTROS 

opa des. 
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CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

Á CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 

• b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar os itens de acordo com as especificações do anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público. justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O !aturamento das entregas dos itens será de acordo com o 
fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 

• 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLAUSULA SfiTIMA— DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização das entregas será exercida por uni representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (An. 70 da lei 8.666/93). 
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PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ânus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA —DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei nt 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PRELOS MEDIANTE REPACTUACÁO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 

• contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsivel, 
porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do cquilfbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados cem os obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO 1, podendo 
utilizar-se de que trata o art. 15, § r da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANCÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei rrt 8.666/93: 

a) Advertência; 
• b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
172) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminisrtação Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "6.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será de contado de 
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qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 31,36 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

• CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, a:malmente motivados nos autos do processo e assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão eu transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

• a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atrasa superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 
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m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 

serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIFt0 — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei e 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA —DAS PROIBICÕES  
E vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE( 
Ia) 	Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 

Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 

• d) Exigir pedido minimoja que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA—DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n. 8,666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem Parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, ate o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 
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FABIANO LOPES BUENO 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

/7M17  -49 -N 	 • 

• 
PAULO CEZAR4ÉltOTIW1E 
RO 9.51E644-6 

Siqueim Campos, 04 de outubro de 2017. 

ROBSON SILVA REIS 
RO. 8.04 	5-7 
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